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É permitido copiar, distribuir, exibir e executar a obra, e criar obras derivadas sob as seguintes condições: dar 
crédito ao autor original, na forma especificada pelo autor.

Revisão Técnica
Fernanda Soares (Departamento 
Geral de Ações Socioeducativas - 
Degase RJ), Maria Nilvane Fernandes 
(Universidade Federal do Amazonas - 
UFAM), Monalisa Teixeira (Movimento 
Moleque), Paola Betamio (Coalizão pela 
Socioeducação), Thaisi Bauer (Coalizão 
pela Socioeducação).

Revisão Textual
Vanusa de Melo

Arte e diagramação
Henrique Coutinho

 Ficha Catalográfica elaborada pela Biblioteca  Central do Gragoatá 

 Bibliotecária: Esther de Sá Bento CRB7 7399 

84



Projeto BRA/18/024

FORTALECIMENTO DA GARANTIA DO DIREITO À VIDA 
E DA REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES NO BRASIL

Documento técnico contendo a sistematização dos 
principais termos utilizados no âmbito do Sistema 
Socioeducativo e suas respectivas definições.



Lista de siglas e 
abreviações utilizadas:
ANCED         	 Associação Nacional de Centros de Defesa da Criança e do Adolescente
CEDECA 	 Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
CEDCA	 Conselho Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente
CMDCA	 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CNJ		  Conselho Nacional de Justiça
CONANDA	 Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
CPA		  Comitê de Participação do Adolescente
CREAS 	 Centro de Referência Especializado de Assistência Social
DPCA		  Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente
ECA		  Estatuto da Criança e do Adolescente
FEBEM		 Fundação Estadual para o Bem-estar do Menor
FONACRIAD	 Fórum Nacional dos Gestores Estaduais do Sistema de Atendimento Socioeducativo
FNDCA         	 Fórum Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
FUNABEM	 Fundação Nacional para o Bem-estar do Menor
LGBTQIAPN+	 Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais/Transgêneros/Travestis, Queer, Inter		
		  sexo, Assexuais, Pansexuais, Pessoas não-binárias e outras orientações sexuais 	
		  que não se encaixam nas letras anteriores)
MDHC		 Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania
MEC		  Ministério da Educação
MP		  Ministério Público
NAI		  Núcleo de Atendimento Integrado
ONU		  Organização das Nações Unidas
PIA		  Plano Individual de Atendimento
PL		  Projeto de Lei
PNUD		  Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento
PPCAAM	 Programa de Proteção a Adolescentes Ameaçados de Morte
PNAISARI    	 Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em conflito com a Lei.
SAM		  Serviço de Assistência a Menores
SGD		  Sistema de Garantia de Direitos
SINASE	 Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
SIPIA		  Sistema de Informação Para Infância e Adolescência
SNDCA	 Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
SUAS		  Sistema Único de Assistência Social
SUS		  Sistema Único de Saúde
SUSP		  Sistema Único de Segurança Pública	
UFF		  Universidade Federal Fluminense



Apresentação 



GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

8

Em celebração aos 20 anos do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(Sinase), aprovado em 2006 pela resolução nº 119 do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (Conanda), e aos 15 anos da lei federal nº 12.594, de 2012, que 
o instituiu, apresentamos este Glossário do Sistema Socioeducativo. 

Este material foi desenvolvido por meio de uma parceria entre Ministério de Di-
reitos Humanos e Cidadania (MDHC) e a Universidade Federal Fluminense (UFF) através 
de edital gerido pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) para 
aprofundar a compreensão sobre o Sinase, uma política pública intersetorial, interfede-
rativa e interseccional que está comprometida com a responsabilização e a garantia de 
direitos de adolescentes e jovens a quem se atribui o cometimento de ato infracional. 

Reconhecendo a importância de uma abordagem completa e integrada, inspira-
mo-nos nas reflexões de Lélia Gonzalez quando a pensadora nos alerta sobre as minú-
cias do “racismo à brasileira” que define o “lugar de negro” e promove um vocabulário, 
uma linguagem para subalternizar e confinar pessoas negras em uma determinada con-
dição. Assim, pensar linguagem e alterar vocabulários, identificando os aprisionamentos 
que determinados termos nos impõem é transpor e transformar os ditos “lugares natu-
rais”. Nesse sentido, é necessário ter leituras e abordagens que nos permitam transfor-
mar uma realidade e uma história de injustiças que marcam a socioeducação e a justiça 
juvenil na perspectiva de efetivar o que está presente na Constituição Federal de 1988, 
que destaca a responsabilidade coletiva da sociedade e do Estado na garantia dos direi-
tos de crianças e adolescentes. 

Como um instrumento técnico fundamental, este glossário reúne definições pre-
cisas dos principais termos e conceitos-chave do campo. Embora reconheçamos que, 
por vezes, existam disputas conceituais sobre esses termos, nosso objetivo é promover 
a convergência terminológica na socioeducação, facilitando a comunicação e garan-
tindo um diálogo mais eficiente entre os diversos atores de todas as esferas da política 
socioeducativa no país, em consonância com a garantia de direitos . 

Este glossário é um esforço de sistematização de dados nacionais, com especial 
atenção às informações de classe, raça e diversidade sexual, marcadores sociais que 
impactam profundamente a vida dos jovens, especialmente na privação de liberdade. 
Este é um passo inicial, com o compromisso de expandir o levantamento para as medi-
das em meio aberto e contribuir para a construção de políticas públicas mais humanas 
e pedagógicas. Esperamos que o documento colabore para termos uma visão global da 
política, indo além da execução do meio aberto e auxiliando a inscrição no Sistema de 
Garantia de Direitos. 

O Sinase tem a educação como pilar fundamental, orientando as práticas e 
ações para garantir os direitos de cada adolescente e jovem. Este glossário é uma ferra-
menta didática e objetiva para fortalecer esse compromisso. 

 
Macaé Maria Evaristo dos Santos

Ministra dos Direitos Humanos e da Cidadania
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Introdução



GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

12

Com grande satisfação, damos mais um passo importante no fortaleci-
mento e na qualificação da política socioeducativa no Brasil. Apresentamos a se-
guir o Glossário do Sistema Socioeducativo, um instrumento técnico fundamental 
que reúne definições concisas e precisas dos principais termos e conceitos-chave 
utilizados no planejamento e na execução da política socioeducativa. Espera-se 
que este Glossário do Sistema Socioeducativo promova a uniformidade termino-
lógica e contribua para o aprimoramento da gestão, das práticas profissionais e da 
produção de conhecimento na área, além de fomentar a articulação entre os di-
ferentes setores relevantes para a implementação das medidas socioeducativas.

Esta publicação decorre do Projeto BRA PNUD 18/024 “Fortalecimento da 
Garantia do Direito à Vida e da Redução da Violência contra Crianças e Adoles-
centes no Brasil”, iniciativa de cooperação tripartite entre Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), Ministério de Direitos Humanos e Cida-
dania do Governo Federal (MDHC) e Universidade Federal Fluminense (UFF). Seu 
objetivo é promover a uniformidade terminológica no campo da socioeducação e, 
assim, facilitar a comunicação entre os diferentes atores do sistema de garantia 
de direitos atuantes nas várias esferas da política socioeducativa em todo o país. 
Desse modo, pretende-se que este documento técnico sirva como indutor de uma 
compreensão compartilhada do sistema socioeducativo e facilite a atuação inte-
grada e intersetorial do Sistema de Garantia de Direitos no que se refere à imple-
mentação das medidas socioeducativas.

Ao final deste glossário, estão listados todos os textos, livros, artigos e 
demais obras que foram fundamentais para a elaboração dos verbetes aqui apre-
sentados. Além de servir como uma fonte de consulta, as referências finais servem 
também como um reconhecimento de que o trabalho prático e analítico dependem 
de um esforço coletivo cumulativo. Assim, agradecemos às autoras e aos autores 
que vêm se debruçando ao longo dos anos em compreender criticamente as me-
didas socioeducativas no Brasil, pois apenas desse modo conseguiremos avançar 
na garantia de direitos de adolescentes, profissionais e familiares no contexto so-
cioeducativo. 

Em políticas públicas complexas, como é o caso da socioeducativa, diferen-
tes profissionais (educadores, psicólogos, assistentes sociais, gestores, agentes 
socioeducativos, gestores, entre muitos outros) devem utilizar os mesmos ter-
mos, mas por vezes há disputas em torno das definições a que remetem. Assim, 
o Glossário do Sistema Socioeducativo espera padronizar o uso desses termos, 
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garantindo que todos falem a "mesma língua", partindo da premissa de que, quan-
do há compreensão sobre os termos relacionados às medidas socioeducativas, 
há também maior eficiência no diálogo entre profissionais, instituições e esferas 
de governo, algo fundamental para a elaboração de normas, diretrizes, relatórios e 
avaliações. Isso, sem dúvida, contribui para o aprimoramento do trabalho coletivo 
e intersetorial. Assim, a definição precisa das categorias relevantes para a imple-
mentação das medidas socioeducativas não é tarefa banal, mas tem implicações 
jurídicas e práticas importantes. 

Dessa forma, este Glossário do Sistema Socioeducativo é resultado de 
um esforço coletivo para construir uma política socioeducativa mais qualificada, 
democrática e comprometida com os direitos de adolescentes que cumprem ou 
já cumpriram medidas socioeducativas e de profissionais que atuam nas diferen-
tes dimensões da sua implementação. Destaca-se que o presente material teve 
sua concepção e estruturação inicial desenvolvidas em gestão anterior da Coor-
denação-Geral do SINASE, sendo posteriormente aprimorado e finalizado na atual 
gestão, em continuidade ao compromisso institucional com o fortalecimento da 
política socioeducativa.
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PÓS-MEDIDA
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PÓS-MEDIDA

Adolescente/Jovem em 
cumprimento de medida 
socioeducativa

1

Termos equivalentes: 
Adolescente/Jovem a quem se atribui ato infracional
Adolescente/Jovem responsabilizado/a pela prática de ato infracional;
Adolescente/Jovem em atendimento socioeducativo;
Adolescente/Jovem em cumprimento de medida socioeducativa
Adolescente/Jovem inserido no contexto infracional ou no sistema socioeducativo; 
Adolescente/Jovem com trajetória no sistema socioeducativo.

Esta expressão é utilizada na legislação brasileira para se referir a pessoas acu-
sadas por terem cometido atos infracionais, ou seja, condutas análogas a crimes ou 
contravenções penais, e que foram responsabilizados com uma medida socioeducativa. 
Assim, o termo se refere a adolescentes que estão cumprindo medidas socioeducativas, 
seja em meio aberto ou meio fechado. Por adolescente, define-se pessoas que tenham 
entre 12 e 18 anos, mas a depender da idade em que ocorra a acusação de ato infracional, 
pode-se cumprir medida socioeducativa até os 21 anos.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), fundamentado na Doutrina da 
Proteção Integral, reconhece crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, promo-
vendo uma profunda reformulação conceitual na forma como são tratados nos diferen-
tes litígios jurídicos, com destaque para aqueles de natureza penal. Este marco legal, 
buscou-se utilizar terminologias que refletissem uma nova compreensão de crianças e 
adolescentes como sujeitos de direitos. Ao adotar essa nomenclatura, parte-se da pre-
missa de que o/a adolescente é um sujeito em condição peculiar de desenvolvimento e 
que sua responsabilização deve ocorrer dentro de uma perspectiva de proteção integral 
e inclusão social. Isso significa que o/a adolescente que comete um ato infracional não 
deve ser reduzido a essa ação, já que ele/ela deve ser responsabilizado/a, mas sua iden-
tidade não deve ser confundida com tal ação. 

É importante destacar também que há um padrão histórico, identificado nos inú-
meros Levantamentos Anuais do Sinase, no perfil do/a adolescente selecionado/a pelo 
sistema de justiça juvenil para cumprir medidas socioeducativas: meninos negros, situ-
ação de vulnerabilidade social e econômica, que residem em territórios empobrecidos 
e com alta distorção idade-série. Assim, para compreender as diversas dinâmicas insti-
tucionais que levam o/a adolescente a cumprir uma medida socioeducativa, é necessá-
ria uma análise individualizada, atenta à trajetória de cada adolescente tanto quanto ao 
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contexto social no qual este vive, considerando as disparidades decorrentes do racismo, 
da desigualdade econômica, de gênero, dentre outros atravessamentos.

Menor infrator/a ou De menor: termo amplamente usado até a promulgação 
do ECA, em 1990, estando diretamente associado ao antigo Código de Menores 
(1927–1990), mas que o antecede, já que o conceito é utilizado no Brasil desde 
1850, o que permitiu o tratamento de crianças e adolescentes sob uma perspec-
tiva tutelar e punitiva. Desde a entrada em vigor do ECA, tal expressão passou 
a ser considerada inadequada e estigmatizante, pois reduz o/a adolescente ao 
ato infracional cometido, desconsiderando sua condição de sujeito de direitos 
e reforçando estereótipos e preconceitos, especialmente contra jovens negros, 
pobres e moradores de territórios marginalizados. Apesar disso, o termo “menor 
infrator” ainda é frequentemente utilizado por agentes do sistema de justiça, 
pela mídia e é corrente no senso comum, o que revela a persistência de uma lógi-
ca punitivista e de representações sociais que resistem à mudança institucional 
proposta pelo ECA. 

Termos obsoletos e estigmatizantes:

Adolescente autor de ato infracional: ao utilizar essa expressão para nomear 
os/as adolescentes que cumprem medida socioeducativa, enfatizando a “auto-
ria” da infração, ignora-se que muitos/as jovens cometem atos infracionais e não 
são capturados/as pelas malhas dos sistemas de segurança pública e justiça ju-
venil, o que ocorre pelos diversos filtros que produzem seletividade. Além disso, 
reduz-se o/a adolescente à infração, negando a complexidade que faz com que 
alguns/algumas adolescentes que cometem atos infracionais sejam responsa-
bilizados/as, enquanto outros/as, não.

Adolescente criminoso: assim como “adolescente autor de ato infracional”, a 
expressão sugere que o/a jovem é, por essência, criminoso/a. Ignora a seletivi-
dade social, racial e econômica que associa determinados/as adolescentes ao 
mundo do crime e desconsidera os avanços promovidos pelo ECA, que reposicio-
naram crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, rompendo com a ideia 
de que deveriam ser tratados pelo sistema penal adulto, que regula crimes, em 
vez de atos infracionais.
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Trombadinha ou pivete: termos criminalizantes usados para se referir a crianças 
e adolescentes em situação de rua. Desde o século XVI, houve inúmeros outros 
termos pejorativos para designar esse grupo, tais como “enjeitados”, “expostos”, 
“delinquentes”, “meninos de rua”, todos refletindo um contexto social em que se 
ignoram as violações de direitos que fazem crianças e adolescentes chegarem a 
uma situação de vida nas ruas. Nessas ocasiões de pobreza extrema, os indiví-
duos precisam desenvolver estratégias de sobrevivência, muitas vezes interpre-
tadas sob a perspectiva do ilícito pela sociedade. Assim, tais termos contribuem 
para estigmatizar esses/as jovens, reduzindo-os/as a supostos criminosos/as 
juvenis, em vez de reconhecê-los/as como sujeitos de direitos cujas necessida-
des básicas –  como moradia, alimentação e proteção –  não são atendidas.

Para saber mais: 
Ver verbetes “Menorismo”, “Medidas Socioeducativas” e “Condição 

Peculiar de Desenvolvimento” neste glossário.

Adolescente em conflito com a lei: essa formulação coloca exclusivamente 
sobre o/a adolescente a responsabilidade pelo conflito, ignorando o papel do 
Estado e da sociedade na produção de contextos de vulnerabilidade e exclusão 
que geralmente antecedem a prática do ato infracional. O termo desconsidera 
as situações nas quais a forma como a própria lei é desigualmente implementa-
da pode estar em conflito com os direitos dos/as adolescentes, já que, em con-
textos empobrecidos e racializados, a lei não se apresenta como proteção, mas 
como controle e criminalização.
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Associação Nacional de Centros 
de Defesa da Criança e do 
Adolescente (Anced)

Apreensão 

2

3

A Anced é uma organização de referência na defesa dos direitos fundamen-
tais de crianças e adolescentes no Brasil. Criada em 1993, no momento desta publi-
cação (2025), articula 24 Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (Cedecas) nas cinco regiões do país. O objetivo da Anced é atuar na luta pela 
garantia e controle social de políticas públicas, com presença nacional e internacio-
nal, enfrentando graves violações de direitos. 

Já os Cedecas são organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, que 
oferecem acompanhamento jurídico e orientação psicossocial gratuitos a crianças, 
adolescentes e famílias em situação de violação de direitos. Participam de redes de 
prevenção e defesa, e de espaços de deliberação de políticas públicas, compondo 
o Sistema de Garantia de Direitos (SGD). Surgidos no contexto democrático pós-di-
tadura, os Cedecas aliam a mobilização social à proteção jurídica, colaborando com 
conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do/a adolescente para 
efetivar o que determina o ECA.

A apreensão é a condução do/a adolescente suspeito/a de ter cometido um 
ato infracional à presença de uma autoridade competente, o que só pode ocorrer 
em contexto de flagrante de ato infracional ou por cumprimento de ordem judicial. 
De acordo com o tipificado no ECA, somente se pode apreender adolescentes que 
cometem ato infracional como decorrência de flagrante ou por determinação judicial 
a partir de um Mandado de Busca e Apreensão. No primeiro caso, o/a adolescente 
deve ser encaminhado à autoridade policial competente, preferencialmente uma De-
legacia de Proteção à Criança e ao Adolescente nos locais onde exista; já no segun-
do, deve ser encaminhado à autoridade judiciária. De acordo com o ECA, se a apre-
ensão decorrer de ato infracional com violência ou grave ameaça, deve-se lavrar um 
Auto de Apreensão em Flagrante (art. 173). Nos demais casos, deve-se registrar um 
Boletim de Ocorrência Circunstanciado. A regra é a liberação do adolescente após os 
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procedimentos, sendo a exceção a manutenção da internação, o que deve ocorrer 
somente em casos de manutenção da ordem pública ou garantia da segurança pes-
soal. O procedimento deve incluir a comunicação imediata à família ou responsável 
(arts. 106 e 107) e o registro da ocorrência geralmente passa a integrar os autos au-
tos dos processos de apuração de ato infracional.

	

Advertência

Ato infracional

4

5
Ver verbete “Medidas Socioeducativas” neste glossário. 

O ato infracional, conforme definido pelo ECA, em seu artigo 103,, é toda 
conduta praticada por crianças ou adolescentes que se enquadraria como crime ou 
contravenção penal segundo a legislação penal para adultos. O uso do termo “ato 
infracional” em detrimento do termo “crime” significa um esforço para utilizar outra 
gramática com relação ao sistema de justiça criminal para adultos, além de um ali-
nhamento político e procedimental às normativas nacionais e internacionais que 
embasam as singularidades da responsabilização de adolescentes existentes na 
política  socioeducativa. Ou seja, tal distinção não é apenas terminológica, também 
produz implicações relevantes: o/a adolescente deve ser responsabilizado/a com 
base em sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, conforme prevê o 
ECA e, mesmo tendo cometido um ato infracional, deve ser julgado/a como tal, e não 
simplesmente pela ação ilegal cometida.

Como as pessoas menores de 18 anos são consideradas inimputáveis, nos 
casos em que cometem atos infracionais, serão submetidas a uma responsabiliza-
ção jurídica especial, diferente da pena a ser cumprida por pessoas adultas. Assim, 
quando crianças (pessoas com idade até 11 anos) cometem atos infracionais, são 
consideradas como estando em situação de vulnerabilidade e devem receber me-
didas protetivas, enquanto adolescentes (pessoas que tenham idade entre 12 e 18 
anos incompletos), ainda que também possam receber medida protetiva, podem ser 
responsabilizados/as com alguma medida socioeducativa.

É importante destacar que julgamentos e responsabilização nem sempre 
ocorrem de modo imparcial. Historicamente, os debates sobre seletividade socioe-
ducativa se amparam na constatação de que há constrangimentos e filtragens ins-
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Audiência6

titucionais que geram desigualdades de tratamento no modo como adolescentes 
são responsabilizados/as, o que é afetado por questões relacionadas ao racismo, à 
criminalização da pobreza, dentre outros aspectos, e que isso se mantém ao longo 
dos séculos.

Para saber mais: 
Ver verbetes “Medidas Socioeducativas” neste glossário.

A audiência é um ato processual solene presidido por um/a juiz/a, em que se 
apresentam provas e argumentos sobre o ato infracional supostamente cometido 
por um/a adolescente. Nela, devem ser garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
permitindo que todas as partes envolvidas se manifestem. Além de julgar os fatos, 
o/a juiz/a deve considerar o contexto de vida do/a adolescente, respeitando sua con-
dição de pessoa em desenvolvimento e os princípios que orientam a socioeducação.

No que se refere ao sistema socioeducativo, há as seguintes modalidades de 
audiências:

Audiência de apresentação: trata-se de um ato processual que integra o pro-
cedimento de apuração de ato infracional supostamente cometido por ado-
lescente e deve ser conduzida com atenção aos princípios do devido processo 
legal, à proteção integral e ao respeito à condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento. Nesse momento, o/a adolescente é apresentado ao/à juiz/a respon-
sável pelo julgamento de seu caso e tem a oportunidade formal de apresentar 
sua versão dos fatos. Na ocasião, devem estar presentes o/a juiz/a de Direito, a 
Promotoria de Justiça e o/a defensor/a público/a ou advogado constituído, além 
do/a próprio/a adolescente e seu representante legal, geralmente um dos res-
ponsáveis ou um familiar indicado. Neste momento também devem ser apuradas 
possíveis ilegalidades na apreensão ou indícios de tortura ou violência, o que re-
força a importância de que ela seja presencial.
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Neste momento, o/a Juiz/a poderá tomar uma ou mais das seguintes de-
cisões: 

a) Decidir pelo recebimento ou não da representação apresentada pelo 
Ministério Público; 
b) Deliberar sobre a internação provisória;
c) Homologar eventual remissão já oferecida pelo Ministério Público em 
oitiva informal; 
d) Oferecer a remissão por iniciativa própria;
e) Determinar o prosseguimento do processo, com a intimação da defe-
sa para nova audiência.

Audiência de instrução e julgamento (também intitulada “de continua-
ção”): configura-se uma nova etapa da apuração de ato infracional no qual po-
dem ser apresentadas provas, ouvidas testemunhas e possíveis vítimas, bem 
como realizadas as manifestações finais das partes. Aqui podem ocorrer deba-
tes orais entre promotor de Justiça e defensor público ou advogado constituído 
ou apenas a elaboração de memoriais por escrito e, ao final destes procedimen-
tos, o/a adolescente toma conhecimento da avaliação do/a juiz/a sobre sua pos-
sível participação no ato infracional. Nesse momento, o/a adolescente poderá 
ser considerado/a inocente ou culpado/a e, neste caso, será responsabilizado/a 
com a aplicação de uma medida socioeducativa. No entanto, ainda é possível a 
apresentação de recursos, o que garante o direito à revisão da decisão judicial.

Audiência de reavaliação: trata-se de encontros periódicos realizados pelo Po-
der Judiciário com o objetivo de analisar e, se necessário, ajustar ou extinguir as 
medidas socioeducativas aplicadas a adolescentes que estão cumprindo medi-
da socioeducativa. Isso ocorre porque as medidas socioeducativas não compor-
tam prazo determinado e devem ser reavaliadas, mediante decisão fundamenta-
da, no máximo a cada seis meses, com base em relatório produzido pela equipe 
técnica sobre o desenvolvimento do/a adolescente no cumprimento do Plano In-
dividual de Atendimento (PIA). Importante lembrar que o cumprimento da medida 
socioeducativa não pode ultrapassar três anos.
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Como metodologia para celeridade da realização das audiências para revisar 
a necessidade da manutenção das medidas socioeducativas de semiliberdade e in-
ternação, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tem fomentado a realização de au-
diências concentradas, as quais ocorrem preferencialmente a cada três meses no 
próprio centro de internação, com a participação de adolescentes, familiares, equi-
pe técnica e demais atores do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Ado-
lescente. Isso possibilita que os encaminhamentos realizados pelo Poder Judiciário 
ocorram de forma direta com a rede de proteção, o que se mostra importante espe-
cialmente nos casos em que a medida socioeducativa é convertida para o meio aber-
to. Além disso, essa modalidade de audiência permite que o Poder Judiciário avalie 
diversos casos em uma única visita, otimizando o acompanhamento e a tomada de 
decisões.

Para saber mais: 
Ver verbetes “Oitiva Informal” e “Sistema de Justiça Juvenil” neste glossário.

Centro de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(Cedeca)

7

Ver verbete “Anced” neste glossário. 

Centro de Referência 
Especializado de Assistência 
Social (CREAS)

8

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) é uma 
instância pública que integra o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e ofere-
ce atendimento especializado a indivíduos e famílias em situação de risco pessoal e 
social, especialmente quando já há violação de direitos. Atua no âmbito da Proteção 
Social Especial de média complexidade, ou seja, em situações que necessitam de um 
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Coalizão pela socioeducação9
Trata-se de uma articulação formada por diferentes entidades em todo o 

Brasil que lutam pelos direitos de adolescentes que cumprem medida socioeduca-
tiva, tais como organizações não governamentais, coletivos, frentes estaduais pelo 
desencarceramento, defensorias públicas, mecanismos estaduais e nacional de 
prevenção e combate à tortura, pesquisadores(as) e especialistas com atuação no 
sistema socioeducativo. No momento desta publicação (2005) a Coalizão pela So-
cioeducação articula uma rede composta por 53 entidades para a realização de inci-
dência política no âmbito dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário a fim de ga-
rantir e fortalecer direitos de adolescentes, jovens e famílias que são afetados pelo 
sistema socioeducativo nos diferentes estados do país.No caso da implementação 
de medidas socioeducativas em meio aberto, é importante lembrar que o CREAS, por 
compor a rede do SUAS, visa a garantir os direitos de adolescentes e suas famílias 
e promover sua proteção social, partindo da premissa de que grande parte desses 
grupos vivem em situação de vulnerabilidade ou risco social. Isto é, tem-se uma res-
ponsabilização orientada pela busca de reintegração do/a adolescente e sua família 
à Rede de Assistência e Proteção Social. Eventualmente, nos municípios onde não 
há CREAS, o atendimento das medidas socioeducativas em meio aberto ocorrem por 
meio dos CRAS (Centro de Referência de Assistência Social).

nível de intervenção mais aprofundado por adolescentes que têm direitos violados, mas 
ainda mantêm vínculos familiares e comunitários. Desse modo, o CREAS presta apoio, 
orientação e acompanhamento contínuo em casos mais complexos, como violência, 
abuso, negligência, abandono ou cumprimento de medidas socioeducativas em meio 
aberto (prestação de serviço à comunidade e liberdade assistida). 

No caso da implementação de medidas socioeducativas em meio aberto, é im-
portante lembrar que o CREAS, por compor a rede do SUAS, visa a garantir os direitos de 
adolescentes e suas famílias e promover sua proteção social, partindo da premissa de 
que grande parte desses grupos vivem em situação de vulnerabilidade ou risco social. 
Isto é, tem-se uma responsabilização orientada pela busca de reintegração do/a adoles-
cente e sua família à Rede de Assistência e Proteção Social. Eventualmente, nos muni-
cípios onde não há CREAS, o atendimento das medidas socioeducativas em meio aberto 
ocorrem por meio dos CRAS (Centro de Referência de Assistência Social).
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Conselho Estadual de Defesa 
da Crianças e do Adolescente 
(Cedca)

10

Os Conselhos Estaduais de Defesa da Criança e do Adolescente (Cedca) são órgãos 
colegiados atuantes em nível estadual, de caráter normativo, consultivo, delibera-
tivo e fiscalizador das políticas públicas que garantam a proteção integral de crian-
ças e adolescentes. São conselhos paritários que contam com representantes do 
Estado e da sociedade civil que atuam na articulação, mobilização e advocacy com 
relação a todo o SGD. 

Os órgãos governamentais e não governamentais que integram os diferen-
tes Cedcas do país têm mandato institucional temporário e têm o objetivo de realizar 
controle social das ações públicas governamentais e não governamentais direciona-
das a crianças e adolescentes no estado no qual se localizam. O processo de escolha 
das representações da sociedade civil nos CEDCAs é orientado por normativas como 
o próprio ECA em seu artigo 88 e a Resolução 105/2005 do Conanda, que proíbe a 
ingerência do Poder Público sobre o processo de escolha dos representantes da so-
ciedade civil junto aos Cedcas.

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(CMDCA)

11

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) é 
órgão colegiado, paritário, com caráter deliberativo e fiscalizador das políticas públi-
cas voltadas à infância e adolescência nos diferentes municípios do país. Também é 
composto por representantes do poder público e da sociedade civil com a principal 
responsabilidade de formular, deliberar e acompanhar a implementação de ações 
que assegurem os direitos de crianças e adolescentes em nível municipal.
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Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(Conanda)

12

O Conanda, entidade cuja existência foi prevista no artigo 88 do ECA, sendo 
instituído pela lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, atua como um órgão colegiado 
permanente, de caráter deliberativo e composição paritária e faz parte do Ministério 
dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC), sendo o principal órgão deliberati-
vo responsável pela formulação, acompanhamento e controle das políticas públicas 
voltadas à infância e à adolescência em âmbito federal. 

Esse conselho nacional é composto por nove representantes do Poder Exe-
cutivo e nove representantes de entidades não-governamentais com atuação em 
âmbito nacional e atuação na promoção e defesa dos direitos de crianças e adoles-
centes. O Conanda define as diretrizes para a Política Nacional de Promoção, Prote-
ção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes, além de fiscalizar as ações 
executadas pelo poder público e gerir os recursos do Fundo Nacional para a Criança 
e o Adolescente (FNCA), que devem ser destinados à garantia dos direitos de crian-
ças e adolescentes.

Comitê de Participação de 
Adolescentes (CPA)

13
O Comitê de Participação de Adolescentes (CPA), órgão colegiado formado 

exclusivamente por adolescentes, escolhidos/as no âmbito dos espaços de partici-
pação de adolescentes nos CMDCAs ou por meio do edital de chamamento público, 
foi regulamentado pelo Conanda por meio da resolução nº 191, de 7 de junho de 2017, 
em conformidade com a legislação vigente, o Plano Decenal de Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes e as demandas das conferências nacionais de direitos da 
infância e adolescência. 

Esses editais devem contemplar a diversidade social, incluindo povos indíge-
nas, ciganos, negros, quilombolas, de matrizes africanas, ribeirinhos, pessoas com 
deficiência, adolescentes com transtornos globais e altas habilidades, LGBTQIAPN+ 
(Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais/Transgêneros/Travestis, Queer, Intersexo, 
Assexuais, Pansexuais, Pessoas não-binárias e outras orientações sexuais que não 
se encaixam nas letras anteriores), migrantes, adolescentes em acolhimento insti-
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Delegacia de Proteção à Criança e 
ao Adolescente (DPCA)

14
Ver “Sistema de Justiça Juvenil” neste glossário.

Defensoria Pública

Direitos humanos

15

16
Ver “Sistema de Justiça Juvenil” neste glossário.

Direitos humanos são direitos e liberdades fundamentais definidas como ine-
rentes a todas as pessoas, em qualquer lugar do mundo, sem distinção de raça, gê-
nero, nacionalidade, religião ou condição social. Refere-se ao conjunto de garantias 
mínimas necessárias para que uma pessoa viva bem e se desenvolva plenamente, o 
que obriga os Estados a garantir dignidade, liberdade, igualdade e justiça a qualquer 
ser humano. Abrangem direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, bem 
como direitos difusos e coletivos.

Os direitos fundamentais foram oficializados e reconhecidos pela Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU) em 1948, a partir da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, que estabeleceu direitos como: à vida, à liberdade, à educação, ao traba-
lho e à livre expressão, tidos como universais, inalienáveis, indivisíveis, inter-relacio-
nados e interdependentes. Quanto ao Brasil, nosso país já assinou várias conven-
ções, acordos e tratados internacionais, mas é importante destacar a relevância da 

tucional e em cumprimento de medidas socioeducativas. O objetivo do CPA é asse-
gurar a representatividade de diferentes grupos e realidades juvenis.

O CPA atua como um espaço de diálogo em que os jovens têm a oportunida-
de de debater direitos, sugerir soluções e refletir sobre os desafios enfrentados por 
crianças e adolescentes. Seus membros são selecionados por eleição ou indicação, 
representando seus pares e assegurando que suas opiniões sejam consideradas 
nas decisões que os impactam. Além disso, o CPA contribui para a criação de políti-
cas públicas mais eficazes e adequadas às necessidades da juventude, promovendo 
cidadania ativa e protagonismo juvenil.
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Constituição Federal de 1988, que representa um marco histórico na consolidação 
dos direitos humanos no país. Isso fica especialmente evidente em seu artigo quin-
to, quando se afirma que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a in-
violabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade 
(…)". Assim, a Constituição brasileira proporciona uma base sólida para a promoção 
da justiça social, da igualdade e da dignidade para todos os cidadãos brasileiros e 
estrangeiros que vivem no país.

No entanto, apesar de estarem formalmente garantidos, esses direitos nem 
sempre se concretizam no decorrer da história, especialmente no que diz respeito a 
populações vulnerabilizadas, que é o caso de adolescentes em cumprimento de me-
dida socioeducativa, geralmente negros/as e pobres. Isso ocorre porque tais grupos 
marginalizados frequentemente enfrentam historicamente barreiras para acessar 
direitos básicos, entre os quais saúde, educação e segurança, mesmo quando pre-
vistos na lei.

Lutar pela aplicação dos direitos humanos é fundamental para a construção 
de sociedades igualitárias, nas quais a dignidade e a liberdade de cada indivíduo se-
jam respeitadas e promovidas.

Doutrina da Proteção Integral17
A Doutrina da Proteção Integral é um marco jurídico e político que reconhece 

crianças e adolescentes como sujeitos de direitos e em condição peculiar de desen-
volvimento, o que implica a necessidade de prioridade absoluta por parte da família, 
da sociedade e do Estado. Essa doutrina estabelece que todas as ações voltadas à 
infância e adolescência devem garantir o bem-estar, a dignidade e o pleno desen-
volvimento desses sujeitos, considerando suas especificidades e vulnerabilidades. 

A formulação da Doutrina da Proteção Integral foi inicialmente delineada na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, aprovada pela ONU em 1989, e internali-
zada no Brasil com a promulgação do ECA em 1990, que concretiza os princípios da 
convenção, definindo legalmente criança como a pessoa até 12 anos incompletos, e 
adolescente como aquela pessoa com idade entre 12 e 18 anos. 

Essa doutrina significou uma ruptura com os paradigmas anteriores, tanto a 
de tratamento penal indiferenciado quanto a Doutrina da Situação Irregular ou Dou-
trina Menorista, vigente até a Constituição de 1988. Na antiga perspectiva, crianças 
e adolescentes eram vistos/as apenas como "menores carentes" ou "infratores", tra-
tados/as com base em práticas assistencialistas ou repressivas, e não eram reco-
nhecidos/as como sujeitos de direitos, mas como objetos de tutela do Estado ou da 
família. 
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Para saber mais: 
Ver verbete “Menorismo” neste glossário.

Doutrina da Situação Irregular 

Escolas Estaduais de 
Socioeducação (EES) 

18

19
Ver verbete “Menorismo” neste glossário.

As Escolas Estaduais de Socioeducação são iniciativas organizadas pela 
Política Nacional de Formação Continuada do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (SGDCA) para o oferecimento de cursos para os profis-
sionais que atuam nos sistemas socioeducativos nos diferentes estados do país. As 
EESs ocorrem a partir da parceria entre a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (SNDCA), por meio de sua Coordenação-Geral de Políticas Socio-
educativas, vinculadas ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC), 
e universidades públicas. Desse modo, as EESs respeitam o princípio da incompletu-
de institucional do atendimento socioeducativo e almejam consolidar uma unidade 
metodológica e curricular em cada estado na formação de profissionais da socioe-
ducação.

A Doutrina da Proteção Integral, ao contrário, universaliza os direitos infanto-
juvenis — entre os quais vida, saúde, educação, alimentação, profissionalização, cul-
tura, lazer, dignidade, respeito, liberdade e convivência familiar e comunitária — e de-
termina que devem ser assegurados de forma plena, indivisível e prioritária.  Também 
impõe a obrigação de proteger crianças e adolescentes de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. A efetivação da proteção 
integral depende de um sistema articulado de garantias de direitos, que envolve tan-
to os órgãos governamentais quanto a sociedade civil, com atuação integrada nos 
planos jurídico, social, educacional e de políticas públicas. Trata-se, portanto, de uma 
doutrina que promove a cidadania de crianças e adolescentes e fortalece o papel do 
Estado democrático de direito na promoção da justiça social desde a infância.
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Egresso/a do sistema 
socioeducativo 

20
Ver verbete “Programa de Apoio e Acompanhamento de Pós-Medida” neste 

glossário.

Seguindo a Resolução nº 244, de 26 de fevereiro de 2024, do Conanda, esta 
iniciativa almeja garantir os direitos humanos de adolescentes que cumprem medi-
das socioeducativas por meio do aperfeiçoamento dos profissionais que atuam no 
âmbito da socioeducação (meio aberto e fechado), bem como o oferecimento de 
eventos e ações de pesquisa e extensão.

Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA)

21
O ECA foi sancionado em 13 de julho de 1990 a partir da lei federal 8.069 e 

é o principal item da legislação brasileira voltada aos direitos de crianças e adoles-
centes, tendo incorporado os avanços preconizados na Declaração dos Direitos da 
Criança (1924), nas Regras mínimas das Nações Unidas para administração da Jus-
tiça da Infância e da Juventude, conhecidas como Regras de Beijing (1985), na Con-
venção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas (1989) e nas Diretrizes das 
Nações Unidas para prevenção da Delinquência Juvenil, conhecidas como Diretrizes 
de Riad (1990).

O diálogo com tais normativas internacionais trouxe o caminho para se con-
cretizar o artigo 227 da Constituição Federal, que determinou direitos e garantias 
fundamentais a crianças e adolescentes, reconhecidos/as pelo ECA como sujeitos 
de direitos, em condição peculiar de desenvolvimento e lhes assegura proteção in-
tegral e prioridade absoluta em todas as políticas e ações por parte da família, da 
sociedade e do Estado.

Ao contrário das normativas anteriores, notadamente o Código de Menores, 
o ECA estabelece preceitos que consolidam a ruptura com a antiga doutrina da situ-
ação irregular, a exemplo de: prioridade da convivência familiar e comunitária, com o 
consequente fim do abrigamento indiscriminado; preferência pelas medidas de pro-
teção em relação a medidas punitivas; a articulação entre ações governamentais e 
não governamentais na política de atendimento; garantia do devido processo legal e 
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do direito à defesa para adolescentes acusados/as de atos infracionais e municipali-
zação do atendimento, entre outros avanços.

O ECA é dividido em dois livros: o Livro I, nomeado como Parte Geral, refe-
rente aos artigos 1º ao 85; e o Livro II, nomeado como Parte Especial, referente aos 
artigos 86º ao 267º. A Parte Geral trata dos direitos fundamentais de crianças e ado-
lescentes, os deveres dos/as responsáveis e os princípios norteadores das políticas 
públicas, enquanto  Parte Especial trata das medidas protetivas e socioeducativas e 
detalha políticas públicas, instituições de acesso à justiça e medidas de responsabi-
lização relacionados à violação dos direitos das crianças e adolescentes.

Um dos pontos mais contestados no ECA por grupos que se opõem à defesa 
de direitos humanos é justamente o estabelecimento das medidas socioeducativas, 
aspecto contra o qual são constantes as iniciativas de grupos conservadores, em 
especial pela redução da maioridade penal no país. Constantemente, elaboram-se 
proposições legislativas que almejam restringir direitos de crianças e adolescentes. 
Mesmo assim, o ECA se mantém com sua estrutura e suas principais referências.

Assim, ainda que haja um longo caminho para a sua plena implementação na 
vida concreta de crianças e adolescentes, o ECA se mantém como uma das princi-
pais ferramentas de luta em prol dos direitos de crianças e adolescentes. 

Fórum Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (Fórum 
DCA)

Fórum Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(FNDCA)

22

23
Ver Fórum Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (FNDCA)

O Fórum Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (FNDCA) é com-
posto por entidades filiadas e Fóruns Estaduais e Distrital DCA,  com atuação na te-
mática de direitos humanos de crianças e adolescentes que, em Assembleia Geral 
Anual, definem seus representantes para ocupar os cargos da estrutura organiza-
cional prevista em Estatuto próprio e pautas de atuação em conjuntos.
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A atuação deste fórum nacional é replicada em todos Estados da Federação, 
considerando as demandas gerais nacionais e  específicas de cada estado. De forma 
integrada, Entidades, Fóruns Estaduais/Distrital DCA e FNDCA se articulam e se mo-
bilizam para o cumprimento do ECA e SINASE.

Fórum Nacional dos Gestores 
Estaduais do Sistema de 
Atendimento Socioeducativo 
(Fonacriad)

24

O Fórum Nacional dos Gestores Estaduais do Sistema de Atendimento So-
cioeducativo (Fonacriad)  é uma organização civil, autônoma, de caráter nacional, 
sem fins lucrativos, partidários ou corporativos, que reúne os gestores estaduais do 
sistema socioeducativo das 27 unidades federativas do Brasil. Fundado em 1987, o 
Fonacriad tem por objetivo oficial fortalecer o Sistema Nacional de Atendimento So-
cioeducativo (Sinase), promovendo a articulação entre estados, a troca de experi-
ências e a capacitação de profissionais.

Com a criação do ECA em 1990, o Fonacriad ganhou novo impulso, reafirman-
do seu compromisso com a promoção e a defesa dos direitos dos adolescentes. A or-
ganização atua como espaço de discussão e formulação de políticas públicas, abor-
dando desafios da gestão e promovendo regularmente reuniões técnicas e outros 
eventos sobre temas relacionados às medidas socioeducativas.

Fundação Estadual para o Bem-
Estar do Menor (Febem)

25
Ver verbete “Menorismo” neste glossário. 

Fundação Nacional do Bem-Estar 
do Menor (Funabem)

26
Ver verbete “Menorismo” neste glossário. 



GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

32

Gênero e sexualidade27
Gênero e sexualidade são conceitos distintos, embora interligados, que es-

truturam dimensões fundamentais da experiência humana. O gênero refere-se a 
uma construção social e cultural que define como o indivíduo se percebe, é perce-
bido e se reconhece na sociedade, tradicionalmente a partir da dicotomia homem/
mulher. Já a sexualidade diz respeito às formas pelas quais as pessoas vivenciam 
afetos, prazeres, práticas e identidades sexuais. No campo da socioeducação, com-
preender a complexidade dessas questões é essencial para evitar a reprodução de 
estereótipos e desigualdades tanto na relação com adolescentes em cumprimento 
de medidas socioeducativas quanto na interação com os profissionais que atuam 
nessas medidas ou no sistema de justiça juvenil.

Até a primeira metade do século XX, as diferenças entre homens e mulheres 
foram entendidas como fatos biológicos imutáveis e a heterossexualidade definida 
como natural. No entanto, após muitas décadas de complexificação do debate, hoje, 
há definições que partem da premissa de que o gênero não é apenas uma questão 
biológica decorrente de órgão sexual ou hormônios, mas também uma construção 
social que varia entre épocas e culturas, a depender das expectativas que se colo-
cam às pessoas, o que pode ser aprendido pela socialização familiar e educacional e 
influenciado por fatores como a mídia. Assim, a sexualidade, por sua vez, é historica-
mente regulada por normas sociais e religiosas, mas também é espaço de autonomia 
e afirmação identitária.

Nesse contexto, a desigualdade de gênero é resultado de construções his-
tóricas e culturais que definem expectativas distintas para homens e mulheres, 
atribuindo-lhes papéis sociais não apenas diferentes, mas desiguais. Nessa lógica, 
identidades de gênero e sexualidades que desafiam a lógica heteropatriarcal sofrem 
formas ainda mais agudas de exclusão. A desigualdade de gênero se expressa em 
múltiplas áreas, como no mercado de trabalho, na política, na educação e na vida 
privada, especialmente na forma como se organiza a divisão social do trabalho. 

A divisão social do trabalho, seja no âmbito doméstico seja no mercado de 
trabalho, não é neutra: homens cisgêneros (ou seja, aqueles que se identificam com 
o gênero que lhes foi atribuído quando do nascimento) costumam ser associados 
a atributos de poder, racionalidade e liderança, enquanto as mulheres cisgêneras 
são vinculados traços de cuidado, fragilidade e subordinação. Em outras palavras, as 
qualidades socialmente construídas como “masculinas” tendem a ser mais valoriza-
das nos âmbitos econômico, social e político do que aquelas associadas ao “femini-
no”, legitimando uma hierarquia que perpetua a desigualdade de gênero.
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Diversas definições e identidades foram construídas para considerar as de-
sigualdades geradas pelas expectativas sociais relacionadas a gênero e sexualida-
de, podendo ser reinterpretadas de acordo com a perspectiva da pessoa ou da teoria 
adotada. A seguir, apresentamos algumas dessas definições, ressaltando que exis-
tem relatórios mais detalhados sobre o tema, organizados pela Associação Nacional 
de Travestis e Pessoas Trans (ANTRA):

• Identidade de gênero diz respeito à forma com que cada pessoa se identifi-
ca em termos de gênero, independentemente do sexo atribuído quando do nas-
cimento, seja como homem, mulher, pessoa não binária, ou seja, se identifica 
como uma identidade sexual fluida que não se encaixa nas categorias binárias 
de masculino ou feminino, ou outras diversas formas. Como a identidade de gê-
nero pode ou não coincidir com o sexo tido por biológico, há também as seguin-
tes importantes definições:

Cisgênero: identidade de gênero que corresponde ao sexo designado 
ao nascer. 
Trans/Transgênero: termo geralmente empregado para englobar todas 
as pessoas que não são cisgêneras, isto é, que se identificam com um 
gênero diferente daquele atribuído ao nascimento com base no sexo bio-
lógico.
Travestis: pessoas designadas como homens ao nascer, mas que se re-
conhecem como pertencentes ao gênero feminino, sem necessariamen-
te reivindicar a identidade de “mulher”.
Pessoa não binária: pessoa que não se reconhece exclusivamente 
como homem ou mulher.

• Orientação sexual: refere-se ao desejo afetivo-sexual de uma pessoa, indican-
do por quem seu interesse se orienta, o que pode ocorrer por pessoas do gênero 
oposto (heterossexual), do mesmo gênero (homossexual/lésbica), de ambos os 
gêneros (bissexual) ou por pessoas independentemente do gênero (pansexual).

Para agrupar as pessoas que estão fora do âmbito cisheteronormativo, 
há uma sigla em constante desenvolvimento que inclui cada vez mais 
identidades, sendo a mais recente a LGBTQIAPN+, que faz referência a 
lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, queer, intersexo, assexuais, pan-
sexuais, pessoas não binárias e outras identidades e orientações sexu-
ais. O sinal "+" ao final da sigla engloba todas as outras possível identida-
des não especificamente representadas pelas letras mencionadas.
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Compreender a diversidade das identidades de gênero e de orientação se-
xual é fundamental para promover o respeito e a inclusão na sociedade, e isso se 
mostra especialmente relevante no cumprimento das medidas socioeducativas, evi-
tando que profissionais reproduzam preconceitos e reforcem desigualdades, além 
de saberem identificar e intervir sobre preconceitos reproduzidos e desigualdades 
reiteradas pelos/as próprios/as adolescentes. 

Aqui, vale destacar uma das formas mais extremas de desigualdade, que é a 
violência de gênero, ou seja, qualquer agressão física, sexual, moral ou psicológica 
direcionada a uma pessoa com base em sua identidade de gênero ou orientação se-
xual, caso da violência contra a mulher ou da LGBTQIAP+fobia. A violência de gênero 
por vezes é normalizada ou justificada por questões morais, mas impacta negativa-
mente a vida de qualquer pessoa que é lida como distante do ideal cisheteronorma-
tivo.

Por fim, vale ressaltar que os diferentes locais de atendimento socioeducati-
vo ainda enfrentam desafios no atendimento de adolescentes que possuem orienta-
ções sexuais e, principalmente, identidades de gênero diferente daquelas impostas 
pela cisgeneridade.

Incompletude institucional28
Trata-se de um princípio previsto no artigo 86 do ECA, segundo o qual ne-

nhuma instituição que executa medidas socioeducativas, seja em meio aberto ou 
fechado, deve pretender oferecer, sozinha, todas as respostas às necessidades de 
adolescentes que cumprem medida socioeducativa.

Isso significa que as instituições de medidas socioeducativas devem utilizar 
ao máximo os serviços já existentes na comunidade, em detrimento da criação de 
estruturas paralelas próprias e, desse modo, mobilizar diferentes políticas públicas 
(educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, trabalho etc.) para atendi-
mento integral de crianças e adolescentes.

Para saber mais: 
Ver verbete “Intersetorialidade” e “Proteção integral” neste glossário.
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Para saber mais: 
Ver verbete “Medidas socioeducativas” neste glossário. 

Inimputabilidade penal

Internação provisória

29

30
Ver verbete “Maioridade penal” neste glossário

A internação provisória é uma medida cautelar que se insere na fase de apu-
ração da autoria e materialidade do ato infracional, ou seja, antes da sentença judi-
cial. Trata-se de uma forma de privação de liberdade com duração máxima de 45 dias, 
cumprida em unidade específica para esse fim. Importa destacar que essa modalida-
de de privação de liberdade não integra o rol das medidas socioeducativas previstas 
no artigo 112 do ECA, ainda que, na prática, sua execução siga a lógica e a rotina da 
medida socioeducativa de internação em estabelecimento educacional.

No momento da apreensão, os/as adolescentes podem ser liberados/as pela 
autoridade policial, mediante presença de seus pais ou responsável legal. No en-
tanto, conforme o artigo 174 do ECA, a liberação pode ser negada nos casos em que 
a gravidade do ato infracional e sua repercussão social justifiquem a permanência 
do/a adolescente internado/a, seja para garantir sua própria segurança, seja para a 
manutenção da ordem pública. Quando não houver liberação imediata, o/a delega-
do/a deve encaminhar o/a adolescente ao Ministério Público no prazo máximo de 24 
horas. O/A representante do Ministério Público, por sua vez, deverá ouvir o/a ado-
lescente e poderá, se entender necessário, oferecer representação e requerer ao/à 
juiz/a   a decretação da internação provisória, que, ao receber a representação, deve 
fundamentar sua decisão com base em indícios suficientes de autoria e materialida-
de, além de demonstrar a imperiosa necessidade da medida. Se deferida, a interna-
ção provisória não poderá ultrapassar o limite legal de 45 dias. 

Apesar do marco legal estabelecido pelo ECA, que adota a perspectiva da ga-
rantia de proteção integral do/a adolescente que cumpre medida socioeducativa, a 
aplicação da internação provisória frequentemente ignora seu caráter excepcional, 
previsto expressamente no artigo 122 do Estatuto.
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Intersetorialidade

Justiça restaurativa

31

32

No que se refere às medidas socioeducativas, o conceito de intersetoriali-
dade significa a necessidade de articulação e cooperação entre diferentes setores 
da sociedade para realizar um acompanhamento eficiente, abrangente e eficaz aos/
às adolescentes que cumprem medida socioeducativa. Por trás de tal necessidade, 
consta o Princípio da Incompletude Institucional, que se refere à ideia de que ne-
nhuma instituição, por si só, é capaz de dar conta da complexidade das demandas 
de um/a adolescente em cumprimento de medida socioeducativa. Desse modo, com 
o reconhecimento da multiplicidade dos problemas sociais experienciados por ado-
lescentes que cumprem medidas socioeducativas, bem como de suas famílias, evi-
dencia-se a necessidade de colaboração de várias áreas e instituições para garantir 
a reintegração social do/a adolescente.

O trabalho em rede entre diferentes sistemas — Educação (MEC), Saúde 
(SUS), Assistência Social (SUAS) e Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes 
(SDGDA) — deve contribuir para operacionalizar adequadamente os serviços neces-
sários para a garantia de direitos de crianças e adolescentes. Observam-se, assim, 
duas dimensões principais: a gestão transversal, que envolve a articulação entre po-
líticas públicas nos diferentes níveis de governo e o trabalho em rede, que propõe 
atuação conjunta dos serviços em resposta a demandas que extrapolam a capaci-
dade de um único setor. 

A intersetorialidade é fundamental em contextos de grande desigualdade 
social, como o Brasil, mostrando-se especialmente importante no atendimento a 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, já que se trata de algo 
que não pode ser realizado por apenas uma instituição ou sistema, pois requer a 
criação de políticas públicas integradas e de redes de trabalho locais, as quais po-
dem ser articuladas a partir do Plano Individual de Atendimento (PIA) de cada ado-
lescente e, dessa forma, reunir os setores da saúde, assistência social, educação, 
justiça, dentre outros.

A prática de justiça restaurativa propõe um modelo inovador de responsabi-
lização que busca a resolução de conflitos por meio da participação ativa da vítima, 
do/a ofensor/a e, quando apropriado, de membros da comunidade, o que difere do 
sistema de justiça centrado no Estado. Como o próprio nome antecipa, o objetivo 
dessa prática é justamente reparar os danos causados, em vez de apenas aplicar 
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uma punição pura e simples como ocorre no atual modelo de justiça retributiva e, 
com isso, cuidar da necessidade e emoções negligenciadas e construir bases para 
a responsabilização compartilhada na reparação dos danos de forma equitável. Isso 
faz da justiça restaurativa uma ferramenta de trabalho relevante para compor um 
compromisso com a justiça social, a racial em especial.

Tal modelo de justiça alternativa objetiva atender às necessidades mais ime-
diatas de todas as partes envolvidas em um dado conflito e possibilitar ao/a ofen-
sor/a a elaboração de uma autoria responsável, na qual ele/a se coloca também 
como parte da resolução do conflito. Para isso, apresentam-se alguns princípios, 
como os de voluntariedade, consenso, confidencialidade, celeridade, horizontalida-
de, responsabilização e empoderamento, com vistas a contribuir para promover uma 
cultura de diálogo, respeito e responsabilidade. A justiça restaurativa se baseia em 
três movimentos: 

1) O encontro: possibilita o diálogo em um ambiente não formal, em que vítima e 
ofensor/a trocam informações e sentimentos. O encontro restaurativo se orga-
niza a partir de três momentos: o pré-círculo, ocasião de preparação do encon-
tro; o círculo, momento de diálogo entre as partes envolvidas e a comunidade; e 
o pós-círculo, que são os processos de acompanhamento do acordo feito, o que 
pode ser realizado por meio de novos encontros.
2) A reparação: busca-se resolver o dano causado por meio de acordos flexíveis 
com base em um processo de escuta a todas as partes; 
3) A transformação: visa a uma mudança profunda nas relações sociais, rejei-
tando hierarquias e entendendo todas as condutas danosas como situações a 
serem reparadas.

Os métodos usuais mobilizados na justiça restaurativa incluem círculos de 
construção de paz, conferências restaurativas e mediações. No Brasil, a prática tem 
sido aplicada quer como alternativa quer enquanto complemento ao sistema de jus-
tiça criminal e ao sistema de justiça juvenil e tem sido legitimada por diversas nor-
mativas, como a resolução nº 225/2016, do CNJ, que instituiu a Política Nacional de 
Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário.

Ao ser incorporada às medidas socioeducativas, a justiça restaurativa pode 
representar uma ferramenta de humanização, responsabilização e inclusão, na bus-
ca por soluções que atendam às necessidades de todas as pessoas envolvidas. 
Pode ser mobilizada tanto no momento das audiências judiciais quanto na execução 
da medida socioeducativa, neste caso para resolução de conflitos nos quais estejam 
envolvidos/as os/as adolescentes. 
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Liberdade assistida (LA)

Maioridade penal

33

34
Ver verbete “Medidas socioeducativas” neste glossário.

A maioridade penal é a idade com que uma pessoa passa a ser considerada 
totalmente responsável por seus atos e, no caso de cometimento de crimes ou con-
travenções penais, pode ser punida como adulta de acordo com as leis penais. No 
Brasil, o artigo 228 da Constituição Federal estabelece que a maioridade penal ocor-
re aos 18 anos, regra constitucional que não pode ser modificada por emendas. Isso 
significa que, antes dessa idade, indivíduos não são responsabilizados criminalmen-
te da mesma forma que adultos, mas podem ser responsabilizados com a aplicação 
de medidas socioeducativas. 

Para definir essa idade padrão, a legislação brasileira se baseia na concepção 
de inimputabilidade, conceito jurídico que estabelece a impossibilidade de imputar, 
ou seja, de atribuir a alguém a responsabilidade pela prática de uma infração penal. 
Assim, a pessoa que, no momento em que comete uma infração penal, não tem plena 
capacidade de compreender o caráter ilícito de sua conduta, é nomeada inimputável. 
Um dos grupos considerados inimputáveis por definição na legislação brasileira é o 
das pessoas menores de 18 anos. Por isso, quando elas cometem atos infracionais, 
são responsabilizadas por um tipo de justiça especial, o sistema de justiça juvenil. 

A inimputabilidade de adolescentes não significa ausência de responsabili-
zação, já que isso ocorre conforme previsto no ECA. Assim, embora não respondam 
a processos criminais, adolescentes estão sujeitos/as a medidas socioeducativas, 
que buscam responsabilizá-los/as de forma adequada à sua condição peculiar de 
pessoas em desenvolvimento e são orientadas pelos princípios da proteção integral, 
da prioridade absoluta e da garantia de direitos. Assim,  o conceito abriu espaço para 
a construção de instituições e procedimentos nos quais o/a adolescente é respon-
sabilizado/a, mas de forma distinta e compatível com a fase de sua vida. 

Apesar disso, muitos grupos conservadores, constantemente, reivindicam 
a redução da maioridade penal desde a criação do ECA. No entanto, os inúmeros 
grupos que lutam pela garantia de direitos de adolescentes que cumprem medida 
socioeducativa argumentam que a redução da maioridade penal afetaria seletiva e 
desproporcionalmente jovens negros/as e empobrecidos/as, levaria os inúmeros 
coletivos criminais armados a aliciar jovens cada vez mais novos, inflaria o sistema 
prisional brasileiro, que já é superlotado e apresenta condições precárias, e não en-
frenta as causas reais da criminalidade e da sensação de insegurança. 
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Medidas socioeducativas 35
As seis medidas socioeducativas estabelecidas no ECA são formas de res-

ponsabilização compulsória aplicadas pelo Estado a adolescentes considerados/as 
responsáveis por terem cometido atos infracionais. Excepcionalmente, a aplicação 
e o cumprimento das medidas socioeducativas podem ser ampliadas até os 21 anos, 
caso o ato infracional seja cometido pouco antes da data em que o/a adolescente 
completa sua maioridade, demonstrando a diferença entre maioridade penal e civil. 
Além disso, é importante destacar que crianças acusadas de cometimento de atos 
infracionais recebem medidas protetivas previstas no artigo 101 do ECA, jamais uma 
medida socioeducativa, direcionada apenas a adolescentes. 

O artigo 112 do ECA prevê um conjunto de medidas socioeducativas que va-
riam em grau de gravidade e de restrição de liberdade, enquanto o primeiro artigo do 
Sinase determina que os objetivos das medidas socioeducativas são: 

Tais grupos também reforçam o preceito já existente no ECA de que crianças 
e adolescentes são sujeitos em condição peculiar de desenvolvimento e, por isso, 
famílias, sociedades e Estados precisam garantir, com absoluta prioridade, os direi-
tos que garantam o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social dessas 
crianças e adolescentes. Tais grupos lutam por maiores investimentos em educa-
ção, saúde, cultura e outras políticas sociais, argumentando que o próprio ECA ja-
mais foi implementado em sua integralidade, de modo que não pode ser considerado 
ineficaz no que se refere à  garantia de direitos e à redução da desigualdade social 
como ferramentas de diminuição no número de atos infracionais.

1) responsabilização do/a adolescente quanto às consequências lesivas 
do ato infracional, sempre que possível incentivando sua reparação; 
2) integração social do/a adolescente e garantia de seus direitos indi-
viduais e sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de 
atendimento; e 
3) desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da 
sentença como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição 
de direitos, observados os limites previstos em lei.

 A aplicação das medidas socioeducativas deve considerar o tipo de ato in-
fracional cometido, as circunstâncias nas quais ocorreu, a gravidade da infração e 
a capacidade do/a adolescente de cumprir a medida de forma adequada, sempre 
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respeitando sua condição peculiar de desenvolvimento e os princípios da proteção 
integral. O tempo de cumprimento dessas medidas não é fixado a priori, mas é reava-
liado com base nos relatórios técnicos encaminhados ao Poder Judiciário no máximo 
a cada seis meses, ocasião em que as medidas socioeducativas são reavaliadas para 
fim de continuidade, progressão ou extinção. Vale destacar que tais relatórios devem 
conter, obrigatoriamente, um Plano Individual de Atendimento (PIA), que estabelece 
metas, estratégias e ações específicas voltadas à sua educação, saúde, convivência 
familiar, qualificação profissional e inserção comunitária. O PIA é construído com a 
participação do/a adolescente e, sempre que possível, de sua família, respeitando 
sua individualidade e suas potencialidades.

As seis medidas socioeducativas são: advertência; obrigação de reparar o 
dano; prestação de serviços à comunidade (PSC); liberdade assistida (LA); inserção 
em regime de semiliberdade;  internação em estabelecimento educacional. A adver-
tência e a obrigação de reparar o dano podem ser executadas pelo/a próprio/a juiz/a 
que aplica a medida socioeducativa, enquanto a PSC e a LA são implementadas em 
meio aberto, isto é, não ensejam institucionalização e permitem que o/a adolescen-
te permaneça em sua comunidade durante seu cumprimento, sendo executadas a 
nível municipal a partir da atuação dos Centro de Referência Especializado de As-
sistência Social (Creas) ou, na sua ausência, dos Centro de Referência de Assistên-
cia Social (Cras). Já as duas últimas são nomeadas como medidas socioeducativas 
em “meio fechado” porque restringem ou privam, respectivamente, a liberdade do/a 
adolescente, sendo executadas em nível estadual. O formato de sua estrutura or-
ganizacional e suas nomenclaturas variam nas diferentes unidades federativas, po-
dendo ser com base na administração pública direta ou entidades ou organizações 
da sociedade civil.

As medidas socioeducativas em meio aberto representam uma importante 
inovação trazida pelo ECA ao romper com o modelo anterior, que priorizava a insti-
tucionalização. Atualmente, são consideradas mais adequadas para a maioria dos 
casos, pois preservam vínculos familiares, escolares e comunitários, essenciais à 
construção do projeto de vida do/a adolescente. Já as que se dão em meio fechado 
devem ser aplicadas apenas em caráter excepcional e por período breve, limitando-
-se aos casos em que houve grave ameaça ou violência à pessoa. A excepcionalida-
de das medidas em meio fechado justifica-se pela premissa de que a institucionali-
zação fragiliza vínculos sociais e pode agravar situações de vulnerabilidade, além do 
reconhecimento dos impactos negativos da privação de liberdade, especialmente 
sobre adolescentes, já que são sujeitos em condição peculiar de desenvolvimento. 
Isso ocorre na semiliberdade, que tem caráter restritivo de liberdade, mas principal-
mente na internação, medida socioeducativa privativa de liberdade.

Passamos à descrição de cada uma dessas medidas socioeducativas, que 
serão apresentadas de modo ordenado com base na sua gravidade: 
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1) Advertência: repreensão verbal aplicada pelo/a juiz/a de Direito ao/à adoles-
cente acusado/a de ter cometido um ato infracional, medida geralmente aplica-
da quando o ato é considerado leve e o/a adolescente não tem reentradas no 
sistema socioeducativo nem reiterações de atos infracionais.

2) Obrigação de reparar o dano: aplicada quando o ato infracional envolve 
danos materiais. Nesse caso, o/a juiz/a determina que o/a adolescente repare, 
sempre que possível, o prejuízo causado à vítima. Essa medida socioeducativa 
pode ser realizada por meio de indenização, restituição do bem ou prestação de 
serviços diretamente à vítima.

3) Prestação de serviços à comunidade (PSC): trata-se de uma medida socio-
educativa baseada em atividades não remuneradas realizadas pelo/a adolescen-
te em entidades assistenciais, hospitais, escolas, entre outros espaços comuni-
tários. O tempo de serviço é limitado a até seis meses, com jornada de até oito 
horas semanais, de modo compatível com as atividades escolares e de acordo 
com a aptidão dos/as adolescentes. O ideal é que as instituições que recebem 
o/a adolescente disponham de um/a tutor/a que se torne responsável por acom-
panhar as atividades desenvolvidas pelo mesmo. Justamente por isso, a imple-
mentação de prestação de serviços à comunidade é uma medida especialmente 
desafiadora, dada a dificuldade de se realizarem parcerias com instituições que 
acolham os sujeitos de forma a contribuir com sua formação e seu processo de 
transformação. 

4) Liberdade assistida (LA): visa ao acompanhamento e orientação do/a ado-
lescente sem afastá-lo/a do convívio familiar e comunitário, realizada sob super-
visão de uma equipe técnica interdisciplinar. O acompanhamento no contexto da 
liberdade assistida pode envolver visitas regulares, participação em programas 
sociais, orientação educacional e profissional, entre outras estratégias. O pro-
cesso exige a construção de redes intersetoriais capazes de produzir impactos 
concretos na vida do/a adolescente. Por isso, sua efetividade está diretamente 
relacionada à articulação com os diversos equipamentos das políticas públicas, 
como Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura, entre outras, de modo a via-
bilizar trajetórias de acolhimento e inclusão que extrapolam o período da medida 
socioeducativa e a construção de vínculos de confiança que estimulem a auto-
nomia e a responsabilização.
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5) Semiliberdade: medida socioeducativa restritiva de liberdade, na qual o/a 
adolescente frequenta uma unidade socioeducativa, mas deve efetuar ativi-
dades externas, como estudar e fazer cursos profissionalizantes, além de ter 
a oportunidade de ficar com sua família em sua residência nos finais de sema-
na, sempre com o compromisso do retorno. Pode ser aplicada desde o início ou 
como transição entre a internação e a liberdade assistida. Como a possibilidade 
de realizar atividades externas é uma das principais singularidades da semiliber-
dade, há um desafio especial em estimular o/a adolescente a não evadir após os 
momentos de saída da unidade socioeducativa. Para isso, é necessário construir 
com ele uma compreensão partilhada da necessidade de cumprir sua medida so-
cioeducativa até o final.

6) Internação: medida socioeducativa privativa de liberdade, considerada a 
mais gravosa e, justamente por isso, deve respeitar os princípios da brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 
Conforme o artigo 122 do ECA, a internação só pode ser aplicada quando ocor-
rer uma destas três hipóteses: 1) tratar-se de ato infracional cometido mediante 
grave ameaça ou violência à pessoa; 2)  por reiteração no cometimento de outras 
infrações graves; 3) por descumprimento reiterado e injustificável da medida an-
teriormente imposta, sendo que, nesse caso, não poderá durar mais de três me-
ses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal, proce-
dimento conhecido como internação-sanção. Dada a gravidade da privação de 
liberdade, conforme o artigo 123 do ECA, a unidade socioeducativa de internação 
deve tomar vários cuidados, dentre os quais, garantir a rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.

Apesar de a internação só poder ser decretada após o devido processo legal, 
eventualmente, pode ocorrer a internação provisória enquanto medida cautelar — e 
não como uma medida socioeducativa — apenas quando houver indícios suficientes 
de autoria e materialidade do ato infracional e a autoridade judicial indicar a neces-
sidade imperiosa da medida (art. 108 do ECA). Nesse caso, a internação provisória 
deve ter o prazo máximo de 45 dias.

Como é possível observar, existe um duplo objetivo sancionatório-educati-
vo nas medidas socioeducativas, em que, idealmente, deve haver equilíbrio entre as 
esferas de sanção/disciplina e educação/cuidado para que a Doutrina da Proteção 
Integral se efetive e haja uma responsabilização que mereça ser adjetivada com o 
termo “socioeducativo". 
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Para saber mais: 
Ver verbetes “Plano Individual de Atendimento” e “Internação provisória” neste 

glossário.

Menorismo36
É uma abordagem jurídica e de política pública orientada por uma perspecti-

va ideológica que foi uma das bases dos Direito Penal do Menor de 1927 e da Doutrina 
da Situação Irregular de 1979, sendo uma das suas marcas a legitimação da retirada 
do “pátrio poder” (atualmente nomeado como “poder parental”) nos casos em que o 
Estado considerava que crianças e adolescentes pobres vivenciavam determinadas 
situações que demandariam a tutela ou a punição. Essa abordagem se caracteriza 
pela visão assistencialista e repressiva sobre crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade, nomeadas no período como “menores”. 

Nesse contexto, as leis dos final do século XIX e, principalmente, os Códigos 
de Menores de 1927 e de 1979, propiciavam um poder ilimitado e discricionário ao 
juiz de menores, que poderia propor intervenções privativas de liberdade por tempo 
indeterminado aos/às “menores”, estivessem eles/as em vulnerabilidade ou em si-
tuação de infração. Legitima-se, desse modo, a substituição da tutela dos pais pela 
do Estado. Além disso, o termo “menor” deixa de ser utilizado apenas para demar-
car diferenças em relação à idade do adulto e passa a representar um conceito que 
subalterniza crianças oriundas de famílias empobrecidas e racializadas, tidas como 
“desestruturadas”. Vale lembrar que os Códigos de Menores legitimaram a criação, 
em 1964, primeiro ano da ditadura civil-empresarial-militar, da Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor (Funabem), que sucedeu o Serviço de Assistência a Menores 
(SAM) e foi responsável por coordenar as entidades estaduais de controle de crian-
ças e adolescentes, usualmente nomeadas como Fundação Estadual para o Bem-
-Estar do Menor (Febem).

Assim, o menorismo é uma concepção tutelar, porque não reconhece crian-
ças e adolescentes como sujeitos de direitos, portanto contribui para a criminaliza-
ção da pobreza e consequentemente para o aumento da institucionalização desses 
sujeitos. Isso produz a naturalização da exclusão social como se fosse uma falha in-
dividual em lugar de entendê-la como efeito de processos históricos de produção 
de desigualdades. Tal abordagem teve influência na América Latina durante grande 
parte do século XX, mas tem consequências até hoje. Ao focar no “menor em situa-
ção irregular”, tal abordagem ignora as desigualdades estruturais que precarizam as 
políticas sociais e prioriza processos de controle social em vez da proteção integral, 
marca da atual legislação brasileira iniciada pelo ECA. 
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Para saber mais: 
Ver verbetes “Plano Individual de Atendimento” e “Internação provisória” neste 

glossário.

Ministério Público

Movimentos de mães

37

38
Ver “Sistema de Justiça Juvenil” neste glossário.

Os movimentos sociais de mães são organizações políticas e sociais de fa-
miliares, usualmente mães, cujos filhos/as foram assassinados/as, dados/as como 
desaparecidos/as ou criminalizados/as pela violência de Estado, tendo transforma-
do seu luto em luta por justiça e direitos humanos. No Brasil, o marco inicial desse 
tipo de mobilização foi o grupo Mães de Acari, formado nos anos 1990 por mulheres 
como Vera Lúcia Flores, após o desaparecimento forçado de seus/suas filhos/as na 
“chacina de Acari”. O coletivo Mães de Acari inaugurou uma forma específica de atu-
ação política: a politização da maternidade, em que a identidade de mãe de vítima 
de violência passa a ser usada como fonte de legitimidade e capital simbólico para 
denunciar crimes, cobrar responsabilização e disputar narrativas públicas contra o 
estigma imposto às vítimas, sobretudo jovens negros/as e pobres das favelas. 

Essas mães se organizaram em protestos, atos diante de fóruns, delegacias 
e instituições estatais, produziram murais da dor com fotos e memórias dos/as fi-
lhos/as, e articularam diversas estratégias discursivas para reconstruir a dignidade 
de suas trajetórias. O movimento inspira novas redes de mobilização e outros coleti-
vos pelo Brasil.

Entretanto, embora a maior parte das pesquisas se concentre nas mães com 
filhos/as assassinados/as ou desaparecidos/as pela violência policial, estudos mais 
recentes vêm ampliando esse olhar para compreender também a vivência de mães 
de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, que por vezes orga-
nizam movimentos sociais para tratar exclusivamente das medidas aqui discutidas, 
caso do Movimento de Mães pela Garantia dos Direitos dos Adolescentes no Sistema 
Socioeducativo (Movimento Moleque) ou da Associação de Mães e Amigos da Crian-
ça e do Adolescente em Risco (AMAR). No entanto, é comum que mães cuja luta tem 
foco no sistema socioeducativo se organizem coletivamente em diálogo com outros 
movimentos de mães mais amplos, a exemplo do Movimento Mães e Familiares do 
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Núcleo de Atendimento 
Integrado (NAI)	

Oitiva Informal

39

40
Ver “Sistema de Justiça Juvenil” neste glossário.

Trata-se de um procedimento administrativo previsto no artigo 179 do ECA, 
no qual o/a adolescente acusado/a da prática de ato infracional é ouvido/a de ma-
neira informal pelo Ministério Público, tendo como objetivo compreender sua versão 
adolescente sobre os fatos, analisar as circunstâncias do suposto ato, assegurando 
o respeito aos seus direitos fundamentais. O caráter “informal” da oitiva não deve ser 
compreendido como ausência de rigor ou responsabilidade, mas como uma garantia 
de que o momento não se confunda com a audiência judicial ou se resuma a uma 
produção de provas contra o/a próprio/a adolescente.

Com base na oitiva informal e em outras informações disponíveis, o Ministé-
rio Público decidirá por um dos seguintes encaminhamentos: arquivamento do pro-
cedimento, concessão de remissão, aplicação de medida protetiva ou oferecimento 
de representação, que poderá dar início a um processo judicial para aplicação de me-
dida socioeducativa. 

A oitiva informal deve, idealmente, orientar-se por uma escuta qualificada e 
pelo esforço de se evitar uma revitimização, respeitando a condição peculiar do/a 
adolescente e o princípio da proteção integral. Entretanto, algumas críticas ressal-
tam o risco de constrangimento sobre o/a adolescente, já que se trata de um pro-
cedimento usualmente efetuado em ambientes marcadamente institucionais que 
podem intimidar sua livre manifestação. Também há críticas sobre a não obrigatorie-
dade da presença de um/a defensor/a público/a ou advogado/a constituído/a nesse 
momento, o que dificulta a orientação jurídica adequada, podendo aumentar a vul-
nerabilidade do/a adolescente nesse momento avaliativo, impedindo a realização da 
função protetiva.

Curió ou o Movimento Mães de Maio. Há também ações empreendidas por mulheres 
com perfis diversos, mas que atuam no apoio a mães que precisam lidar com o siste-
ma socioeducativo, caso da Casa Mãe Mulher, dentre outros movimentos.

Assim, o movimento de mães não é apenas um veículo de denúncia da vio-
lência policial e institucional, mas também de construção de memória, solidariedade 
e resistência, combinando dor, indignação e espiritualidade em práticas de luta que 
vão do nível local ao internacional e marcando um campo fundamental das lutas por 
justiça e direitos humanos no Brasil contemporâneo.
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Obrigação de reparar o dano

Plano Individual de 
Atendimento (PIA)

41

42
Ver verbete “Medidas socioeducativas” neste glossário.

O PIA é um instrumento pedagógico e técnico cujo objetivo é planejar, or-
ganizar e acompanhar as ações voltadas ao desenvolvimento pessoal e social do/a 
adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, seja em meio aberto ou fe-
chado. Seu objetivo é garantir uma abordagem individualizada que respeite a história 
pessoal do sujeito, suas necessidades, potencialidades e contexto de vida, promo-
vendo sua reintegração familiar e comunitária e contribuindo para a construção de 
um projeto de vida autônomo e responsável. 

Previsto entre os artigos 52 e 59 do Sinase, o PIA é definido como uma ferra-
menta de previsão, registro e gestão das atividades a serem desenvolvidas com o/a 
adolescente. A elaboração do PIA é de responsabilidade da equipe técnica multidis-
ciplinar que acompanha o/a adolescente, que deve garantir a participação ativa de-
le/a, de sua família ou responsáveis legais, de modo a construir metas e compromis-
sos coletivos. Conforme estabelece o artigo 52 do Sinase, o PIA deve ser elaborado 
em até 45 dias após o ingresso do/a adolescente no programa de atendimento e, a 
partir de então, deve refletir, ao longo do tempo, os avanços obtidos pelo/a adoles-
cente em diversas dimensões da vida, como educação, saúde, vínculos familiares e 
comunitários, cultura, profissionalização etc. De acordo com o artigo 54 do Sinase, o 
PIA deve conter, no mínimo: 

1) Os resultados da avaliação interdisciplinar; 
2) Os objetivos declarados pelo/a adolescente; 
3) A previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação 
profissional; 
4) Atividades de integração e apoio à família; 
5) Formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano 
individual e
6) As medidas específicas de atenção à sua saúde. 
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Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde de Adolescentes 
em conflito com a Lei (PNAISARI)

43

A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito 
com a Lei (PNAISARI) é uma diretriz instituída pelo Ministério da Saúde através da 
Portaria Interministerial nº 1426/2004, e com redefinição de diretrizes pela portaria 
n⁰1082/2014. A PNAISARI garante que adolescentes que cumprem medida socioe-
ducativa, tanto em meio aberto quanto no fechado, tenham garantida a atenção à 
saúde no Sistema Único de Saúde (SUS) no que diz respeito à promoção, prevenção, 
assistência e recuperação da saúde, nas três esferas de gestão (Art. 4). 

A PNAISARI busca garantir a atenção integral à saúde de adolescentes em 
atendimento socioeducativo, fortalecendo as secretarias estaduais e municipais de 
saúde para que assumam suas responsabilidades diante das necessidades dessa 
população, sendo a a Atenção Primária em Saúde a porta de entrada desse adoles-
cente no SUS, contando com a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) como um dos 

Já o artigo 55 indica que, nos casos das medidas de semiliberdade ou de in-
ternação, o PIA deve conter adicionalmente: 

7) A designação do programa de atendimento mais adequado para o 
cumprimento da medida; 
8) A definição das atividades internas e externas, individuais ou coleti-
vas, das quais o/a adolescente poderá participar e 
9) A fixação das metas para o alcance de desenvolvimento de atividades 
externas.

Além de ser um guia para o acompanhamento individual do/a adolescente 
que cumpre medida socioeducativa, o PIA também deve articular o atendimento in-
tersetorial, mobilizando as políticas públicas de assistência social, educação, saúde, 
cultura, esporte, trabalho e renda, entre outras, contribuindo para a articulação do 
Sistema de Garantia de Direitos. Isso significa que não deve ser um simples docu-
mento burocrático, mas uma ferramenta de acompanhamento pedagógico que pro-
ponha ao/a adolescente algumas orientações necessárias para reconstruir sua tra-
jetória de vida com dignidade, responsabilidade e inclusão social.
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principais eixos de suporte, sobretudo na atenção à saúde mental, prevenção e cui-
dado em situações de sofrimento psíquico e uso abusivo de substâncias. Assim, a 
PNAISARI reforça a toda a rede de atenção à saúde como a principal rede de cuidado 
a ser acessada pelas unidades socioeducativas

Prestação de serviços à 
comunidade (PSC)

Profissionais do sistema 
socioeducativo

Prioridade absoluta

44

46

45
Ver verbete “Medidas socioeducativas” neste glossário.

Os/As diversos/as profissionais atuantes em medidas socioeducativas são 
os/as responsáveis pela execução e acompanhamento das medidas socioeducati-
vas previstas no ECA e regulamentadas pelo Sinase, quer no meio fechado (semili-
berdade e internação), quer no meio aberto (liberdade assistida e prestação de ser-
viços à comunidade).

Trata-se de um princípio do artigo 227 da Constituição Federal que define 
que “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adoles-
cente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liber-
dade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão". Todas 
as dimensões do princípio da prioridade absoluta significam que tais direitos devem 
ser tratados com a máxima importância e urgência, em todas as tomadas de decisão 
realizadas na sociedade brasileira.

Esse princípio constitucional requer que, idealmente, o orçamento público 
seja direcionado para atender às necessidades específicas da população infanto-
juvenil, e que todas as políticas públicas, leis, programas e projetos devem ser pla-
nejados e implementados considerando as necessidades e os direitos de crianças e 
adolescentes. 
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Cada um à sua maneira, a depender do cargo profissional, todos/as os/as 
profissionais devem acompanhar e orientar adolescentes que cumprem medidas 
socioeducativas, buscando promover seu desenvolvimento e garantindo seus direi-
tos. É um conjunto heterogêneo de trabalhadores que, geralmente, inclui: 

• Gestores e coordenadores: responsáveis pela organização institucional (em 
meio aberto ou fechado), garantia de recursos e articulação intersetorial.
• Equipes técnicas ou orientadores/as: responsáveis pelo acompanhamento in-
dividualizado e articulação com o sistema de garantia de direitos durante a exe-
cução da medida socioeducativa, tanto em meio aberto quanto em meio fechado. 
• Agentes socioeducativos: presentes apenas nas medidas socioeducativas em 
meio fechado, são os responsáveis pela rotina institucional, garantindo o direito 
à segurança de adolescentes e demais profissionais. 

É interessante destacar que, na resolução 119/2006 do Conanda, no pon-
to 6.3.1.1, havia uma diferença entre “profissionais”, termo usualmente definido como 
uma ocupação especializada que impõe requisitos mínimos de escolaridade, cujos 
conhecimentos formais são normalmente adquiridos com ensino superior ou forma-
ção específica, e “socioeducadores”, que, segundo a resolução, deveriam desenvol-
ver tarefas relativas à preservação da integridade física e psicológica dos/as ado-
lescentes e demais funcionários/as e atividades pedagógicas. No entanto, cada vez 
mais o termo “socioeducador” é utilizado como uma categoria guarda-chuva para 
nomear qualquer profissional que trabalhe na execução das medidas socioeducati-
vas, tanto em meio fechado quanto no meio aberto..

Já na lei federal nº 12.594 que institui o Sinase, não há definições tão deta-
lhadas acerca das  atribuições dos/as diferentes trabalhadores/as no contexto da 
socioeducação. O artigo 12 apenas estabelece que a equipe técnica deverá ser in-
terdisciplinar, compreendendo, no mínimo, profissionais das áreas de saúde, educa-
ção e assistência social, admitindo a inclusão de outros/as profissionais às equipes 
para atender necessidades específicas do contexto.

Independentemente de seu cargo e atribuições formais, todo/a profissional 
que atua em medidas socioeducativas deve conhecer e aplicar em sua rotina de tra-
balho a legislação nacional e internacional que orientam esse modo de responsa-
bilização. Como servidores/as públicos/as, sua função é atender à população con-
forme normas legais, o que implica não agir de acordo com interesses pessoais ou à 
revelia das referidas legislações. Para garantir isso, existem protocolos, regimentos, 
procedimentos e códigos de ética que regulam o exercício de cada função, que de-
vem ser observados cotidianamente por esses/as profissionais. Isso ocorre porque 
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o trabalho com adolescentes que cumprem medidas socioeducativas é complexo e 
multifacetado, exige articulação entre diversas instituições e demanda extrema res-
ponsabilidade sobre as possibilidades de futuro do/a adolescente.

Programa de Acompanhamento 
a Adolescentes Pós-
cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Restrição e 
Privação de Liberdade

47

Termos equivalentes: 
Pós-atendimento socioeducativo
Pós-medida socioeducativa
Iniciativa de pós-medida

O artigo 94, inciso XVIII, do ECA define que entidades que desenvolvem pro-
gramas de internação devem “manter programas destinados ao apoio e acompanha-
mento de egressos". Já o artigo 9 do Sinase estabelece que as instituições estaduais 
que executam as medidas socioeducativas em meio fechado devem prever “ações 
de acompanhamento do/a adolescente após o cumprimento de medida socioedu-
cativa”. 

Considerando tal demanda legal colocada às instituições que executam as 
medidas socioeducativas em meio fechado para realizar algum tipo de apoio ao/à 
adolescente que foi atendido anteriormente devido ao cumprimento de medida so-
cioeducativa, em 2020, o CNJ elaborou uma normativa inovadora intitulada “Guia 
para programa de acompanhamento a adolescentes pós-cumprimento de medida 
socioeducativa de restrição e privação de liberdade (internação e semiliberdade)". 
Organizado em três cadernos, o guia estabelece um conjunto de metodologias e 
estratégias que devem ser seguidas pelas instituições nos diferentes estados para 
proporcionar um suporte a adolescentes que cumpriram medida socioeducativa em 
meio fechado.

Além disso, em cada estado, deve haver um programa de pós-medida que 
ofereça, a partir de adesão voluntária, um acompanhamento que pode durar até 
um ano aos/às adolescentes e suas famílias ou responsáveis. No caso daqueles/as 
que, após o meio fechado, ainda cumprem medidas em meio aberto (como liberda-
de assistida ou prestação de serviços à comunidade), o ingresso no programa só 
é possível após o encerramento das medidas. Desse modo, observa-se um esforço 
ainda recente, mas importante, de estabelecer parâmetros de atuação, métodos e 
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procedimentos  para embasar o acompanhamento de adolescentes em período de 
pós-medida.

O guia do CNJ destaca ainda a necessidade de incentivo ao fornecimento 
de bolsa auxílio para adolescentes que aderem à iniciativa de pós-medida, consi-
derando que em geral são oriundos/as de famílias e territórios empobrecidos, mas 
com condicionalidades/contrapartidas por parte dos/as adolescentes. Por fim, para 
a governança do programa de pós-medida, o CNJ sugere a criação de um Comitê In-
terinstitucional de Acompanhamento no âmbito da Comissão Intersetorial do Sinase 
nos estados onde essa comissão já está estruturada, para monitorar o processo de 
criação, implementação e execução do programa de pós-medida.

Fica evidente que a proposta do CNJ é fomentar iniciativas institucionaliza-
das na modalidade programa para o atendimento de adolescentes que já cumpriram 
medida socioeducativa de modo que tais iniciativas não sejam extensão punitiva dis-
farçada de programa de pós-medida. Nesse sentido, ainda é necessário aprofundar 
o debate sobre métodos de trabalho que permitam tal acompanhamento de modo a 
garantir a proteção integral de tais adolescentes. 

Egresso do sistema socioeducativo: o termo “egresso” se refere a alguém que 
deixou determinada instituição, a exemplo de expressões como “egresso do cur-
so de Direito”. No entanto, quando se refere às instituições privativas de liberda-
de, o termo é carregado de estigmas, sendo utilizado como substantivo e não 
como adjetivo, ou seja, para definir um ser em vez de apenas qualificá-lo. Nesse 
contexto, ao encerrar sua medida socioeducativa, a expressão “egresso do sis-
tema socioeducativo” abre espaço para que o/a adolescente seja eternamente 
marcado/a pelo período em que foi responsabilizado/a pelo Estado, tendo difi-
culdades para se desvencilhar das discriminações decorrentes desse processo. 

O ideal é que o/a adolescente que passou por medidas socioeducativas 
seja nomeado/a simplesmente “adolescente". Nos casos em que importa fazer 
esta demarcação, pode ser interessante utilizar termos que destaquem que 
este modo de responsabilização já foi encerrado, caso de termos como “adoles-
cente em período de pós-medida” para definir sujeitos atendidos por programas 
de acompanhamento pós-cumprimento de medida socioeducativa; ou mesmo 
“adolescente que cumpriu medida socioeducativa”. Ainda que o termo não re-
solva o problema da estigmatização experienciada por esses/as adolescentes 
como um passe de mágica, ao menos demarca que o cumprimento da medida 
socioeducativa já foi encerrado. 

Termos obsoletos e estigmatizantes:
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Programa de Proteção a Crianças 
e Adolescentes Ameaçados de 
Morte (PPCAAM)

Racismo

48

49

O Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte 
(PPCAAM) é uma política pública criada em 2003 cujo objetivo é garantir a proteção 
à vida de crianças e adolescentes em ameaça iminente de morte, bem como seus 
familiares e, no caso de pessoas que cumpriram medidas socioeducativas, o aten-
dimento pode se dar até os 21 anos. A inclusão no PPCAM ocorrem em uma das se-
guintes modalidades: 1) com responsável legal, a criança ou adolescente ingressa 
acompanhado(a) de um ou mais responsáveis e/ou membros da família; 2) sem res-
ponsável legal, mas com autorização judicial ou 3) inclusão de jovens, até os 21 anos, 
egressos do sistema socioeducativo.

O racismo é um fenômeno social complexo, que articula preconceitos, discri-
minações e desigualdades. Os preconceitos são crenças negativas sobre indivíduos 
e grupos com base em uma leitura racial dos mesmos; já a discriminação diz respeito 
a práticas e comportamentos que produzem efeitos concretos de exclusão; por fim, 
as desigualdades raciais são o resultado de preconceitos e discriminações que pro-
duzem subalternização ao longo da história. 

O uso comum do termo “racismo” surge globalmente nos anos 1920 para, a 
partir dos anos 1940, no contexto nazista, consolidar-se enquanto conceito socio-
lógico. Isso ocorreu porque a ideia de raça passou a ser mobilizada como política de 
extermínio de grupos humanos, fator decisivo para que a noção de racismo fosse 
problematizada também teoricamente.

Após a Segunda Guerra Mundial, estabeleceu-se o consenso de que a ideia 
de “raça” não se sustenta biologicamente, mas adquire relevância sociológica ao ex-
pressar desigualdades vividas por diferentes grupos humanos, o que é produzido a 
partir da crença de que há diferenças essenciais entre seres humanos que seriam 
identificadas fenotipicamente ou culturalmente. Por isso, entender raça como cate-
goria sociológica significa entender que categorias raciais são grupos que, em con-
textos específicos, compartilham experiências negativas: estigmatização, violência, 
segregação; ou positivas: solidariedade, identidade, comunidade.
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Atualmente, costuma-se conceituar racismo a partir de três grandes abor-
dagens: (1) como ideologia ou doutrina, que naturaliza a inferioridade de grupos ra-
cializados; (2) enquanto prática ou atitude, manifestada em ações preconceituosas 
e discriminatórias, independentemente de ideologias explícitas ou conscientes; (3) 
como fenômeno estrutural ou sistêmico, no qual instituições e sistemas organizam 
oportunidades e recursos de forma desigual. Nenhuma dessas dimensões opera iso-
ladamente, mas se articulam constantemente na produção da desigualdade entre 
grupos raciais diversos. 

A articulação entre as dimensões estrutural, cultural e atitudinal do racis-
mo colabora para compreendermos como se produzem e reproduzem desigualdades 
históricas entre grupos raciais em áreas como educação, renda, trabalho e saúde. As 
estatísticas que revelam essas assimetrias resultam de práticas cotidianas muitas 
vezes imperceptíveis, inclusive para quem as sofre ou as reproduz.

Assim, apesar da popularidade do conceito de “racismo estrutural”, é neces-
sário considerar suas três dimensões, lembrando que estruturas racistas dependem 
de ações humanas para se manter e serem reproduzidas. A noção é relevante por-
que permite analisar práticas discriminatórias não explícitas, mas sustentadas por 
expectativas, hábitos e normas. Contudo, ao se focar exclusivamente na dimensão 
estrutural, corre-se o risco de centralizar o contexto e desconsiderar a responsabili-
dade dos indivíduos na produção das desigualdades raciais.

No contexto socioeducativo, é importante falar de racismo porque a justi-
ça juvenil e os sistemas socioeducativos nos diferentes estados do país são afeta-
dos por desigualdades raciais históricas. A maioria dos/as adolescentes e jovens 
em cumprimento de medida socioeducativa é negra, o que não se explica por maior 
propensão ao ato infracional por parte desse grupo, mas pela seletividade racial do 
sistema de justiça juvenil. Além disso, o racismo, ao estruturar desigualdades de 
acesso a direitos como educação, saúde, lazer e cultura, atravessa a trajetória des-
ses/as adolescentes, produz uma dificuldade histórica que impede que estes aces-
sem direitos antes, durante e depois da medida socioeducativa. Nesse contexto, a 
criminalização da juventude negra reforça estereótipos que associam cor da pele, 
sobretudo quando articulado com origem social e à criminalidade, dificultando seu 
reconhecimento como sujeitos de direitos.



GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

54

Reentrada no sistema 
socioeducativo e reiteração de 
ato infracional

50

A fim de garantir que o acompanhamento de adolescentes que porventura 
reiterem no cometimento de atos infracionais esteja alinhado à Doutrina de Prote-
ção Integral, torna-se necessário utilizar termos que estejam alinhados a todas as 
normativas nacionais e internacionais que orientam o tratamento direcionado a esse 
público. Para tanto, CNJ tem proposto a palavra “reentrada” para indicar as passa-
gens pelo sistema socioeducativo de adolescentes que não tiveram necessariamen-
te sentença condenatória transitada em julgado, enquanto “reiteração” é utilizado 
para indicar a repetição da prática de ato infracional que foi confirmada em definitivo 
pelo sistema de justiça juvenil.

Termos obsoletos e estigmatizantes:

Reincidência: noção estabelecida pelo Código Penal, alude ao cometimento de 
crimes ou delitos, ou seja, não se aplica a adolescentes que cometem atos in-
fracionais. Pensar as reentradas e reiterações infracionais em termos de “reinci-
dência”, além de negar a especificidade da legislação brasileira sobre responsa-
bilização de adolescentes, abre espaço para reduzir os sujeitos a uma condição 
passada, associando-o constantemente à ideia de transgressão. Desse modo, 
assim como quanto ao verbete anterior — reentrada —, destaca-se que a utili-
zação de outros termos pode minimizar os efeitos da estigmatização que afeta 
adolescentes considerados essencialmente “reincidentes”.

Remissão51
O instituto da remissão é uma das formas de resposta jurídico-institucional 

previstas pelo ECA, diante da acusação do cometimento de ato infracional por par-
te de um/a adolescente. Regulada entre os artigos 126 a 128 do documento, indica 
que antes da abertura do procedimento judicial, o Ministério Público pode conceder 
remissão ou, caso já tenha sido iniciado o procedimento, o Poder Judiciário também 
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poderá concedê-la, ambos considerando critérios como a natureza do fato, as cir-
cunstâncias do caso, o histórico do/a adolescente, dentre outros. A remissão pode 
ser extintiva (extinção do processo) ou suspensiva (enquanto o processo é suspen-
so, o/a adolescente deve cumprir  medida socioeducativa, mesmo sem o trânsito em 
julgado).

A remissão não deve ser confundida com um perdão judicial, uma vez que 
pode ser concedida com ou sem a imposição de medida socioeducativa, a depender 
da avaliação do Ministério Público ou do Poder Judiciário. Também vale lembrar que 
sua concessão não exige comprovação da materialidade do ato infracional, nem re-
conhecimento de autoria por parte do/a adolescente e, assim, conforme o próprio 
ECA, a aceitação da remissão não deve ser interpretada como confissão da prática 
do ato infracional. Esse ponto é importante porque é comum que remissões anterio-
res, embora não possam ser juridicamente tratadas como reiterações infracionais, 
sejam mencionadas em novos processos, muitas vezes utilizadas indevidamente 
para justificar a aplicação de medidas mais gravosas, como a internação.

Serviço de Assistência a Menores 
(SAM)

Secretaria Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(SNDCA/MDHC)

52

53
Ver verbete “Menorismo” neste glossário. 

A SNDCA é um órgão atualmente vinculado ao Ministério dos Direitos Huma-
nos e da Cidadania (MDHC) responsável por formular, coordenar, articular e acompa-
nhar políticas públicas voltadas à promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos 
de crianças e adolescentes no Brasil, inclusive aqueles/as que cometem atos infra-
cionais. Nesse sentido, a SNDCA deve atuar para implementar a prioridade absoluta 
das políticas públicas necessárias para garantir direitos de crianças e adolescentes. 
Entre suas principais funções estão:
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1) Coordenar políticas públicas para infância e adolescência;
2) Fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos (SGD); 
3) Gerir o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase); 
4) Coordenar o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaça-
dos de Morte (PPCAAM); 
5) Enfrentar o abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes; 
6) Promover políticas de convivência familiar e comunitária; 
7) Produzir e sistematizar dados sobre a infância e adolescência; e 
8) Atuar como secretaria-executiva do Conanda bianualmente.

Segurança cidadã54
Trata-se de um termo difundido a partir da década de 1980, principalmente 

na América Latina e no Caribe, como um conceito alternativo à abordagem tradicional 
de segurança pública. A segurança cidadã se idealiza com base na participação ativa 
e na articulação da comunidade com o objetivo prioritário de administrar os conflitos 
sociais, sempre promovendo direitos humanos, o que contrasta com modelos hege-
mônicos de controle e ordem, geralmente militarizados, pautados na repressão. 

Por isso, a segurança cidadã prioriza a prevenção e a administração dos fato-
res que geram violência e insegurança, incorporando medidas que garantam direitos 
fundamentais, como educação, saúde, previdência social e trabalho, além de promo-
ver a convivência cidadã, a governança e a participação democrática. 

Embora não tenha sido originalmente desenvolvido por organismos interna-
cionais, o conceito foi consolidado por meio de publicações, instrumentos políticos 
e relatórios de alguns deles, como os do PNUD, segundo o qual, segurança cidadã 
consiste na proteção de direitos básicos — vida, integridade física e material e digni-
dade —, enfrentando a violência a partir de suas causas e estimulando a participação 
comunitária nas atividades policiais, ajustadas à realidade local. 

Apesar da definição emancipatória que lhe é comumente atribuída, o con-
ceito pode ser instrumentalizado de forma retórica e apropriado por projetos auto-
ritários orientados pela repressão pura e simples, pois, ao se desconsiderarem de-
sigualdades estruturais e históricas, pode-se legitimar a continuidade de práticas 
de vigilância e controle que afetam desproporcionalmente grupos vulneráveis. Isso 
ocorre devido ao desafio de implementar concretamente duas dimensões que são 
vistas como contraditórias em alguns contextos: a garantia de direitos próprios da 
cidadania e o controle social inerente às políticas hegemônicas de segurança.
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Segurança protetiva

Segurança socioeducativa

55

56

Trata-se de um conjunto de procedimentos adotados para garantir a prote-
ção de pessoas em situações de risco ou vulnerabilidade, prevenindo a violência e 
promovendo a segurança de todos com foco na garantia de direitos. É uma modali-
dade de procedimentos de segurança que se contrapõe a uma segurança eminente-
mente repressiva, focada exclusivamente no controle e na punição, pois seu objetivo 
primordial é garantir a integridade e a preservação de direitos fundamentais, atuan-
do de forma preventiva e protetiva.

No contexto das medidas socioeducativas, a segurança protetiva é funda-
mentada no princípio da proteção integral da criança e do/a adolescente, previsto 
na Constituição Federal e no ECA. Esse princípio assegura prioridade absoluta e 
concessão de direitos e garantias especiais aos/às adolescentes, reconhecendo a 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, que requer proteção do Estado, 
da família e da sociedade. Nesse sentido, afasta práticas punitivistas e privilegia me-
didas de caráter pedagógico, sendo uma das principais bases da segurança socioe-
ducativa. 

O debate sobre as definições adequadas para o termo “segurança socioe-
ducativa” é um dos mais conflituosos entre profissionais, gestores, ativistas e pes-
quisadores que se dedicam às medidas socioeducativas. Isso ocorre porque, apesar 
de aqui o vocábulo “segurança” vir acompanhado de um qualificativo nomeado ex-
plicitamente como “educativo”, ainda assim, há disputas sobre as definições possí-
veis para a expressão. No entanto, desde 2006, a  resolução 119/2006 do Conanda já 
indicava que os procedimentos de segurança são meios de trabalho,  não finalidade 
da medida socioeducativa. Conforme consta no item 7, intitulado “Disciplina como 
meio para a realização da ação socioeducativa”: “A disciplina deve ser considerada 
como instrumento norteador do sucesso pedagógico, tornando o ambiente socioe-
ducativo um polo irradiador de cultura e conhecimento e não ser vista apenas como 
um instrumento de manutenção da ordem institucional". Além disso, na referida re-
solução também está disposto que: “A questão disciplinar requer acordos definidos 
na relação entre todos no ambiente socioeducativo (normas, regras claras e defini-
das) e deve ser meio para a viabilização de um projeto coletivo e individual, percebida 
enquanto condição para que objetivos compartilhados sejam alcançados e, sempre 
que possível, participar na construção das normas disciplinares”. 
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18 anos depois, o Conanda criou uma nova diretriz em sua resolução nº 252, 
de 16 de outubro de 2024, a fim de orientar de forma ainda mais específica a atuação 
no que se refere aos procedimentos de segurança socioeducativa. Na ocasião, o Co-
nanda definiu segurança como “Conjunto de práticas e condições que garantem a 
integridade física, e psicológica de todos os envolvidos no contexto socioeducativo, 
incluindo adolescentes, profissionais e famílias". Configura-se uma definição ampli-
ficada que deve promover “um espaço de convivência livre de violência e maus-tra-
tos, fundamentado no respeito aos direitos humanos” que “envolve tanto medidas 
preventivas, que assegurem a proteção e o bem-estar, quanto uma gestão participa-
tiva, com equipes técnicas multidisciplinares, que promovam a resolução pacífica de 
conflitos, o acolhimento e o desenvolvimento integral dos/as adolescentes e jovens". 

Assim, observa-se que a segurança socioeducativa é baseada em procedi-
mentos de manutenção da ordem, necessários em unidades socioeducativas em 
meio fechado (semiliberdade e internação) cujo objetivo é administrar conflitos e 
fugas não administrados por outros métodos e, assim, garantir a proteção e o bem-
-estar de adolescentes que cumprem medida socioeducativa e dos/as profissionais 
que trabalham na unidade socioeducativa. Desse modo, não diz respeito a quaisquer 
procedimentos de segurança, mas a uma articulação entre procedimentos de disci-
plina e de garantia de direitos, já que a segurança não pode sobrepor-se a nenhum 
direito dos/as adolescentes. Não à toa, os /as profissionais responsáveis pela imple-
mentação da segurança socioeducativa compõem, assim como os/as demais pro-
fissionais no sistema socioeducativo, o Sinase, e não o Sistema Único de Segurança 
Pública.

Seletividade socioeducativa

Semiliberdade

57

58
Ver verbete “Sistema de Justiça Juvenil” neste glossário.

Ver verbete “Medidas socioeducativas” neste glossário.
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Sistema de Garantia dos Direitos 
(SGD)

Sistema de Informação para a 
Infância e Adolescência (Sipia)

59

60

A lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, normatiza e organiza o SGD, um conjunto 
articulado de órgãos governamentais e entidades da sociedade civil responsável por 
assegurar, promover, defender e fiscalizar os direitos de crianças e adolescentes, 
conforme previsto no ECA. Baseado na doutrina da proteção integral, o SGD atua em 
três eixos complementares:

O Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (Sipia) é uma plata-
forma nacional, de propriedade do Governo Federal, coordenada pela Secretaria Na-
cional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos 
e da Cidadania (SNDCA/MDHC), cujo objetivo é registrar e tratar informações sobre 
a garantia dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes

1) Promoção de direitos: eixo voltado à implementação de políticas públicas 
que assegurem, na prática, o acesso de crianças e adolescentes à educação, 
saúde, assistência social, cultura, esporte, entre outros.
2) Defesa de direitos: atua na proteção contra violações e na responsabilização 
dos/as autores/as dessas violações, por meio de órgãos como o Ministério Públi-
co, a Defensoria Pública, o Conselho Tutelar e o Sistema de Justiça;
3) Controle da efetivação: exercido por conselhos de direitos e outras instân-
cias de participação social que fiscalizam, deliberam e avaliam a execução das 
políticas públicas voltadas à infância e à adolescência, promovendo transparên-
cia e a corresponsabilidade, realizado por conselhos de direitos que fiscalizam e 
deliberam sobre as políticas voltadas à infância e à adolescência.

O principal objetivo do SGD é garantir que crianças e adolescentes tenham 
seus direitos fundamentais respeitados e efetivados, como o direito à vida, à saúde, 
à educação, ao lazer, à convivência familiar e comunitária, à liberdade, à dignidade e 
à proteção contra toda forma de violência. Para isso, é essencial compreender a dis-
tinção entre direitos e garantias: enquanto os direitos são as prerrogativas básicas 
reconhecidas a todos, as garantias são os mecanismos que asseguram a possibili-
dade de exercer os direitos.
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O Sipia foi criado em 1996 e vem sendo continuamente atualizado para apri-
morar conceitos, softwares e fluxos, além de ganhar novas funcionalidades alinha-
das ao Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) e aos 
compromissos internacionais do Brasil junto ao Sistema ONU e ao Sistema Interame-
ricano.

Esse sistema atua como ferramenta estratégica do pacto federativo, estru-
turando-se em eixos temáticos de ação que permitem a sistematização, análise e 
divulgação de dados em níveis municipal, regional e nacional. Seu objetivo é registrar 
e organizar informações que apoiem o planejamento, a execução, o monitoramento 
e a avaliação de políticas públicas voltadas à infância e à adolescência. 

De caráter descentralizado e de interesse público, o Sipia é um instrumento 
estratégico para a proteção integral de crianças e adolescentes. Atualmente, está 
organizado em três módulos: 1) Sipia Conselhos Tutelares (Sipia CT); 2) Instituições 
do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sipia Sinase); e 3) Programa 
de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte (Sipia PPCAAM).

O funcionamento dos três módulos é descentralizado e articulado, reunindo 
informações em nível municipal, estadual e federal, a partir de um único instrumento 
de registro. Desse modo, o Sipia como um todo é uma ferramenta que contribui tan-
to para a operacionalização da política de atendimento a crianças e adolescentes, 
permitindo uma leitura objetiva das situações de ameaça ou violação, quanto para o 
encaminhamento das medidas mais adequadas para restabelecer o direito violado, 
mitigando a situação de risco, além de subsidiar autoridades na formulação e gestão 
de políticas públicas, conforme os artigos 86 a 88 do ECA.

Seus registros revelam o cenário das violações de direitos humanos de crian-
ças e adolescentes no Brasil e devem subsidiar o controle social por meio da avalia-
ção da efetividade da garantia de direitos prevista no ECA. Além de organizar dados 
essenciais para políticas públicas, o Sipia tem caráter formativo, pois fortalece seus 
operadores e suas respectivas instituições na compreensão e aplicação dos princí-
pios do ECA. 

Sistema de Justiça Juvenil61
O que é nomeado aqui como sistema de justiça juvenil é apresentado no arti-

go 148 do ECA como Justiça da Infância e da Juventude, organizado a partir de varas 
especializadas e exclusivas. Mas aqui se propõe uma abordagem mais ampla do sis-
tema de justiça juvenil enquanto conjunto de instituições, normas, procedimentos e 
práticas que devem se colocar de modo integrado para realizar o tratamento judicial 
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de adolescentes que cometeram atos infracionais, estabelecendo uma abordagem 
especializada em relação ao sistema penal comum, dado que é regido pelo ECA com 
base nos princípios da proteção integral e da prioridade absoluta. 

O fluxo de tomada de decisões dos operadores do sistema de justiça juvenil 
deve ser o mais alinhado possível pois isso irá determinar se o/a adolescente acusa-
do/a de ter cometido ato infracional cumprirá medida socioeducativa ou não. 

Tal sistema especializado de justiça é composto pelo Poder Judiciário, Mi-
nistério Público e Defensoria Pública ou advogado/a constituído/a. No entanto, para 
entender o fluxo desse sistema, é necessário conhecer também sua fase pré-pro-
cessual. Para tanto, serão apresentadas abaixo, de modo panorâmico, as principais 
instituições componentes do fluxo que o/a adolescente acusado/a de ter cometido 
atos infracionais pode percorrer. 

1) Polícia: de acordo com o ECA, o/a adolescente só pode ser apreendido em 
casos de flagrante ou ordem judicial, sendo a primeira opção a mais comum. 
Nestes casos, ele/a deve ser apresentado à autoridade policial, que decidirá 
sua liberação com o acompanhamento dos pais ou responsáveis, que, por sua 
vez, devem encaminhá-lo/a ao Ministério Público ou indicar a necessidade de 
internação provisória. Neste caso, o/a adolescente deve ser encaminhado à 
uma unidade socioeducativa de atendimento provisório ou, na falta desta, 
deve aguardar no máximo cinco dias em uma Delegacia de Proteção à Criança 
e ao Adolescente (DPCA) ou, ainda, na falta desta, deve aguardar no máximo 
24 horas em um espaço separado daqueles destinados a adultos.

Desse modo, observamos que, apesar de as polícias comporem o sis-
tema de segurança pública, elas dão início ao fluxo do sistema de justiça cri-
minal quando indicam ao MP que há um/a responsável menor de idade pelo 
cometimento de um ato infracional. 

Fase pré-processual: 

2) Ministério Público (MP): ao receber os autos de apreensão, o/a represen-
tante do MP deve realizar uma oitiva informal a fim de levantar informações 
sobre o caso do/a adolescente acusado/a, o que orientará uma das seguintes 
providências possíveis: arquivamento, remissão ou representação. Caso o MP 
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opte pela representação — ou seja, pela manifestação do MP ao Poder Judici-
ário de que é necessário abrir um procedimento judicial contra o/a adolescen-
te — inicia-se a fase processual do fluxo do sistema de justiça juvenil. 

3) Poder Judiciário: No momento em que recebe a representação enviada 
pelo MP, o/a juiz/a responsável pode tomar uma das seguintes decisões: 1) 
arquivá-la; 2) solicitar alguma emenda (correção) ao MP, para o que designa 
uma audiência de apresentação; 3) agendar diretamente uma audiência de 
apresentação e, já neste momento, decidir se mantém ou revoga a internação 
provisória, caso seja essa a situação do/a adolescente ou 4) oferecer remis-
são.

Fase processual: 

4) Defensoria ou advogado constituído: Após a audiência de apresentação, 
pode ser solicitada uma “defesa prévia”, que deve se manifestar no prazo de 3 
dias, o que deve ser realizado pelo advogado do adolescente ou, em caso do 
adolescente e sua família não puderem arcar com os custos de um advogado 
participar, pela Defensoria Pública. 

Para lidar com o atendimento inicial dos adolescentes acusados de terem 
cometido atos infracionais, algumas localidades contam com um Núcleo de Aten-
dimento Integrado (NAI), uma demanda colocada no Artigo 88 inciso 5 do ECA, que 
afirma a necessidade de “integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministé-
rio Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente 
em um mesmo local, para efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a 
quem se atribua autoria de ato infracional”. O NAI costuma ser um local no qual atuam 
todas as instituições do sistema de justiça, mas também aquelas importantes nas 
fases pré e pós-processual

Após esse momento, o/a juiz/a agendará uma audiência de continuação, 
ocasião em que se produzirão as provas de defesa e acusação, serão ouvidas as tes-
temunhas de ambas as partes e, nos casos em que o/a adolescente já esteja cum-
prindo internação provisória, também se ouvirá a equipe técnica que o acompanha 
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na unidade socioeducativa. Nesse momento, ocorrerão os debates entre MP (acu-
sação) e Defensoria Pública ou advogado/a constituído/a (defesa), o que pode ser 
substituído pela escrita de memoriais, algo a ser efetuado em um prazo de cinco dias.

Aqui, o/a juiz/a pode: prolatar a sentença, isto é, julgar se a representação 
é procedente ou não; declarar a prescrição da ação; conceder remissão ou julgar o 
processo procedente. Neste último caso, inicia-se a fase de execução da medida 
socioeducativa. Destaca-se aí atuação da Defensoria Pública novamente, já que, ao 
longo da execução de medida socioeducativa, o/a defensor/a pode atuar para a pro-
gressão da medida ou para sua extinção.

É importante destacar que todos os processos realizados nas diferentes fa-
ses do sistema de justiça social são operados por pessoas com perspectivas, bio-
grafias e posicionamentos políticos próprios, ou seja, as tomadas de decisão pelos/
as agentes de tais instituições não são neutras. Por isso, devemos salientar que 
certa seletividade atravessa os julgamentos dos/as operadores/as da política e da 
Justiça, pois isso nos leva a compreender por que as medidas socioeducativas não 
incidem igualmente sobre os/as adolescentes, mas atingem de forma desproporcio-
nal jovens pobres, negros/as e moradores/as de territórios empobrecidos como pe-
riferias e favelas. 

A partir deste debate, entende-se que a maior prevalência de adolescentes 
negros/as e pobres no cumprimento de medida socioeducativa pode ser compreen-
dida como resultado de processos históricos de negação de direitos e de seletivi-
dade baseada no tratamento diferenciado nas formas de punição. A seletividade é 
produzida por uma filtragem racial e social que se manifesta desde a abordagem po-
licial, passando pela justiça juvenil até o cumprimento das medidas socioeducativas.

Sendo percebida ou não pelos tomadores de decisão, a seletividade socio-
educativa trata adolescentes de forma discriminatória em vez de julgar de maneira 
isonômica e, por isso, trata-se também de elemento importante para compreender 
as dinâmicas dos diferentes sistemas socioeducativos do país.

Para saber mais: 
Ver “Audiências” e “Oitivas Informais” neste glossário.
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Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativa 
(SINASE) 
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O Sinase (lei federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012) define princípios, 
regras e parâmetros para a execução das medidas socioeducativas em todo o país, 
visando a garantir a padronização, a legalidade e a efetividade das ações voltadas 
à responsabilização e à proteção de adolescentes que pratiquem  ato infracional. 
O Sinase é coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais, distrital e 
municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas de 
atendimento a adolescentes que cumprem medida socioeducativa.

A semente da lei do Sinase surge com a aprovação da resolução nº 119 do 
Conanda em 2006, sendo este um documento normativo que seis anos depois foi 
alterado no processo da elaboração da Lei do Sinase. A partir de então, o sistema so-
cioeducativo é definido como um conjunto de políticas públicas, ações intersetoriais 
e medidas legais voltadas à responsabilização de adolescentes que cometeram atos 
infracionais, com foco na educação, no desenvolvimento integral e na reintegração 
social. Diferente do sistema prisional, o sistema socioeducativo tem natureza peda-
gógica e não punitiva, sendo fundamentado na garantia de direitos e no reconheci-
mento da condição peculiar de desenvolvimento dos adolescentes. A própria Lei do 
Sinase regulamenta a execução das medidas previstas no ECA — advertência, obri-
gação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, 
semiliberdade e internação —, detalhando os critérios para sua aplicação, financia-
mento, monitoramento e avaliação.

É fundamental sublinhar que o sistema socioeducativo se configura como 
um campo específico de atuação do Estado distinto do Sistema Único de Seguran-
ça Pública (SUSP). Dessa forma, propostas que adotam lógica repressiva, como au-
mento do uso da força ou do armamento, são incompatíveis com os fundamentos 
legais e pedagógicos próprios ao Sinase. No entanto, diversos exemplos evidenciam 
as contínuas tentativas de distorcer o caráter pedagógico do sistema socioeducati-
vo, como alguns projetos de lei e outras iniciativas legais com o objetivo de limitar os 
direitos de adolescentes, sobretudo aqueles/as que cumprem medida socioeduca-
tiva. Essas propostas representam um retrocesso por contrariarem os fundamentos 
estabelecidos pelo ECA e pela Lei do Sinase, que definem o sistema socioeducativo 
como um campo de caráter educativo e protetivo, e não de segurança pública. 
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Socioeducação63
De acordo com a resolução nº 252/2024 do Conanda, socioeducação é “ação 

socioeducativa para a responsabilização, a integração social, a garantia de direitos 
individuais e sociais e a desaprovação da conduta infracional de adolescentes e jo-
vens em cumprimento de medidas socioeducativas que prioriza a realização de ativi-
dades educacionais, esportivas, culturais, profissionalizantes inserida no âmbito da 
Política Nacional de Direitos Humanos - PNDH". 

Observa-se, assim, que a socioeducação é um conjunto de práticas direcio-
nadas a adolescentes que cumprem medidas socioeducativas, com o objetivo de 
promover a responsabilização de forma pedagógica e favorecer sua reintegração 
social. Embora o ECA utilize a palavra "socioeducativo" para qualificar determina-
das medidas, o conceito de "socioeducação" em si não é definido no texto legal, que 
apenas distingue essas medidas das protetivas, sem, no entanto, explicitar os fun-
damentos pedagógicos ou filosóficos que deveriam orientar sua aplicação. O termo 
também não aparece nos tratados internacionais que embasaram o ECA, nem na Lei 
do Sinase.

A ideia de socioeducação ganha força no Brasil a partir da década de 1980, 
durante os debates que culminaram na elaboração do ECA. O pedagogo Antônio 
Carlos Gomes da Costa foi a primeira pessoa a se aproximar do conceito, inspirado 
no “Poema pedagógico” do educador ucraniano Anton Makarenko. Gomes da Costa 
defendeu que, assim como há a educação geral e a educação profissional, deveria 
existir também uma modalidade específica de formação voltada a adolescentes que 
cumprem medida socioeducativa: a socioeducação. Seu propósito seria prepará-los 
para o convívio social, por meio de processos educativos voltados à cidadania e à 
inclusão. Nessa perspectiva, a área articula três dimensões da prática educativa: 
educação formal, educação não formal e educação informal, em que muitos grupos 
defendem que a socioeducação é uma modalidade de educação social voltada para 
a inclusão de adolescentes historicamente marginalizados.

Socioeducador64
Ver “Profissionais do Sistema Socioeducativo” neste glossário. 



GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO GLOSSÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

66

Sujeito em condição peculiar em 
desenvolvimento
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A condição peculiar de pessoa em desenvolvimento é um princípio funda-
mental do ECA, prevista em seu 6º artigo. Esse princípio reconhece que crianças 
(pessoas de até 12 anos de idade incompletos) e adolescentes (sujeitos com idade 
entre 12 e 18 anos) estão em fase de formação física, emocional, cognitiva, social e 
moral, o que exige proteção especial e prioritária por parte da família, da sociedade 
e do Estado. 

Sem terem o mesmo grau de discernimento, autonomia e autodefesa das 
pessoas adultas, crianças e adolescentes necessitam de medidas específicas para 
assegurar seus direitos de forma adequada à sua etapa de desenvolvimento. Isso 
significa que políticas públicas, decisões judiciais e qualquer forma de intervenção 
devem considerar suas necessidades particulares, bem como sua capacidade pro-
gressiva de compreender e participar das decisões que impactam sua vida. 

Nesse contexto, a proteção integral deve abranger todas as dimensões do 
desenvolvimento da criança e do/a adolescente — físico, mental, emocional, social e 
moral —, garantindo que tenham condições reais de crescer com dignidade. A neces-
sidade de proteção especial também se justifica pela maior vulnerabilidade desse 
grupo etário a situações de negligência, discriminação, exploração, violência e abu-
so. Assim, o grau de maturidade, discernimento e autonomia de cada criança ou ado-
lescente deve ser levado em conta na aplicação de qualquer medida que lhes diga 
respeito, incentivando, sempre que possível, sua autonomia progressiva.

Sujeito de Direitos66
O conceito de “sujeito de direitos” estabelece que toda pessoa, seja física ou 

jurídica, incluindo entidades coletivas, empresas, associações civis e organizações 
não governamentais, deve ser reconhecida como titular de direitos que o Estado e a 
sociedade têm a obrigação de respeitar, proteger e garantir, independentemente de 
sua posição social. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 consolidou essa noção 
como princípio central, ao substituir a perspectiva tutelar, assistencialista e repres-
siva que caracterizou o regime ditatorial anterior.
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Em âmbito internacional, a tortura é explicitamente condenada pelo artigo V 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 e recebeu definição jurídica 
detalhada com a aprovação, em 1984, da Convenção Internacional contra a Tortu-
ra e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, segundo a 
qual é tortura qualquer ato em que dores ou sofrimentos intensos, físicos ou men-
tais, sejam infligidos intencionalmente por agentes estatais, com seu consentimen-
to ou aquiescência, com o objetivo de punir, coagir, intimidar, discriminar ou obter 
informações. No Brasil, a lei nº 9.455/1997 tipifica como tortura atos que constranjam 
alguém, mediante violência ou grave ameaça, a sofrer intenso sofrimento físico ou 
mental, seja para obter informações, declarações ou confissões, para provocar ação 
ou omissão criminosa, por discriminação racial ou religiosa, ou ainda como forma de 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

A proibição da tortura é considerada um direito absoluto, que não pode ser 
relativizado ou restringido em nenhuma circunstância, incluindo situações de guer-
ra, ameaça à segurança nacional ou emergência pública. Apesar disso, a própria ONU 
reconhece que atos dessa natureza ainda ocorrem com frequência, muitas vezes sob 
pretexto de proteger a segurança nacional ou as fronteiras, mas também em contex-
tos civis, fora de conflitos bélicos. Exemplos dessa realidade podem ser vistos em 

A Constituição Federal de 1988 e o ECA estabelecem que crianças e ado-
lescentes devem ter seus direitos assegurados com absoluta prioridade, inclusive 
aqueles que respondem por atos infracionais. Reconhecer adolescentes como su-
jeitos de direitos significa entender que eles/as não podem ser responsabilizados/
as sozinhos/as por suas ações, pois o Estado, a sociedade e a família também têm 
deveres e responsabilidades na garantia de suas condições de vida. Nesse sentido, 
as medidas socioeducativas devem ser aplicadas em consonância com a condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, assegurando proteção integral.

As estatísticas revelam que adolescentes negros/as e pobres constituem a 
maioria no sistema socioeducativo, evidenciando a persistência do racismo estru-
tural e das desigualdades históricas que marcam a sociedade brasileira. Assim, o 
reconhecimento de adolescentes como sujeitos de direitos exige também o enfren-
tamento das desigualdades e a efetiva promoção de oportunidades. Mais do que a 
previsão normativa, a efetivação de direitos demanda compromisso ético, responsa-
bilidade social e ação coletiva para que a proteção integral da adolescência seja uma 
realidade.
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Unidade de Atendimento 
Socioeducativo ou Unidade 
Socioeducativa
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Trata-se do espaço institucional destinado à execução da internação pro-
visória ou das medidas socioeducativas de semiliberdade e internação aplicadas a 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. Previstas no ECA e regu-
lamentadas pelo Sinase, essas unidades têm como objetivo principal não apenas a 
responsabilização dos/as adolescentes pela prática de ato infracional, mas também 
sua reintegração social, por meio de ações pedagógicas, protetivas e voltadas para 
o desenvolvimento integral. 

Na resolução 119/2006 do Conanda já constava a orientação de que cada 
unidade de semiliberdade não deve ultrapassar a capacidade de 20 adolescentes, 
enquanto as unidades de internação devem ter a capacidade de no máximo 40 ou, no 
caso de existir mais de uma unidade em um mesmo terreno, o total de adolescentes 
atendidos/as não poderá ultrapassar 90. Em ambos os contextos, as unidades de-
vem ser constituídas de módulos com capacidade máxima para 15 adolescentes. Tal 
resolução dá especial atenção para as unidades socioeducativas de internação, que 
devem ter espaços para possibilitar a mudança de fases do/a adolescente a depen-
der das metas alcançadas de acordo com seu PIA.

Já de acordo com a resolução nº 252 do Conanda, essas unidades devem ga-
rantir: “base física, segura e humanizada com condições adequadas de infraestru-
tura e recursos humanos necessários para a organização e funcionamento dos Pro-
gramas de execução de medidas socioeducativas”, conforme previsto na resolução 
nº 119/2006 do Conanda e no artigo 1º, §4º, da lei nº 12.594/2012. Seu funcionamento 
deve ser orientado por princípios pedagógicos que visem à ressocialização e ao de-
senvolvimento integral dos/as adolescentes, respeitando sua condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento. A atuação de uma equipe multidisciplinar, formada por 
psicólogos/as, assistentes sociais, educadores/as, entre outros/as profissionais, 
é fundamental para garantir um atendimento humanizado, individualizado e eficaz, 

relatórios sobre o sistema prisional e de saúde mental brasileiros, que apontam com 
frequência haver práticas sistemáticas de tortura, superlotação e desassistência, 
incluindo espancamentos, uso inadequado de armamentos, condições insalubres, 
fome e precariedade no atendimento de saúde. No sistema socioeducativo, por sua 
vez, adolescentes são submetidos a maus-tratos e outras formas de tortura desde o 
momento da apreensão, sendo que, em muitas situações, magistrados não investi-
gam nem questionam a ocorrência de violência sofrida.
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considerando as necessidades específicas de cada adolescente. As unidades tam-
bém devem promover atividades que favoreçam o fortalecimento de vínculos fami-
liares e comunitários, incentivando a construção de projetos de vida que viabilizem 
a inclusão social e o exercício pleno da cidadania. Somado a isso, as rotinas de segu-
rança e disciplina devem ser organizadas como meio para garantir as demais ativida-
des de caráter educativo-pedagógico nas unidades socioeducativas. 

Embora concebidas para promover a responsabilização e a reintegração so-
cial de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, muitas unidades 
socioeducativas brasileiras já foram alvo de diversas críticas por parte de organis-
mos internacionais, movimentos sociais e órgãos de fiscalização. Essas críticas se 
referem tanto à estrutura e funcionamento das unidades, quanto às contradições 
entre o discurso legal e a prática institucional, revelando sérias limitações na efe-
tivação da proteção integral e dos direitos humanos. Outra crítica recorrentemente 
colocada pelos grupos mencionados se direciona à criação de novas unidades so-
cioeducativas, o que, usualmente, revela uma contradição em relação aos preceitos 
do ECA, que estabelece que a privação de liberdade deve ser aplicada em caráter 
excepcional e como última instância. A política de expansão de unidades, em vez de 
fortalecer as medidas em meio aberto e investir em alternativas comunitárias efica-
zes e menos danosas, acaba por reforçar uma lógica institucionalizante e punitiva, 
contrariando os princípios da proteção integral.

Violência de gênero69
Ver “Gênero e sexualidade” neste glossário. 

Violência institucional70
Termo relacionado a práticas abusivas e coercitivas cometidas por agentes 

que atuam em nome de instituições públicas ou privadas, podendo incluir violência 
física, psicológica, tortura e tratamento desumano direcionados a indivíduos vincu-
lados a diferentes setores, como saúde, educação e sistema de justiça, o que pode 
ocorrer quando tais agentes produzem sofrimento, violam a dignidade das pessoas 
que deveriam atender ou mesmo quando deixam de garantir direitos.
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No contexto jurídico brasileiro, segundo a lei nº 14.321/2022 (art. 15), popular-
mente conhecida como “Lei da Violência Institucional”, que se alinha com princípios 
e diretrizes estabelecidos em documentos como a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, tais condutas configuram tipo penal específico aplicável a agentes públi-
cos/as que submetam vítimas ou testemunhas de crimes violentos a procedimentos 
desnecessários, repetitivos ou invasivos, causando revitimização, ou seja, sofrimen-
to adicional ao já experimentado pela vítima.

A lei brasileira, entretanto, não abrange todas as formas possíveis de violên-
cia institucional. No sistema de justiça juvenil e socioeducativo, essa violência pode 
se manifestar nas diversas práticas coercitivas desproporcionais contra os adoles-
centes. Entre essas manifestações estão a superlotação das unidades, estruturas 
físicas assemelhadas a prisões e outras práticas e processos que geram impactos 
físicos e psicológicos significativos e que desrespeitam o/a adolescente enquanto 
sujeito de direitos. As instituições podem reproduzir formas de abuso desde a in-
vestigação e o julgamento até o momento posterior ao cumprimento das medidas 
socioeducativas, atingindo inclusive as famílias dos adolescentes, que frequente-
mente são submetidas a revistas íntimas ou invasivas, nomeadas como revistas ve-
xatórias, violando princípios fundamentais de dignidade e respeito.
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